
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

InsƟtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Campus Osório

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 13/2022 - UG 158141
(Processo AdministraƟvo n.°23367.000207/2022-44)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o InsƟtuto Federal do Rio Grande
do Sul - Campus  Osório, por meio do setor de Compras e Licitações, sediado na Rua Santos
Dumont,  2127  –  Albatroz,  Osório  –  RS,  realizará  licitação,  PARA REGISTRO DE  PREÇOS,  na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho
de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução NormaƟva SLTI/MP  nº 01,
de 19 de janeiro de 2010, da Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,  da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 21/06/2022
Horário: 09:00
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

Critério de julgamento: menor preço por item

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição  de gêneros alimenơcios prontos para consumo, desƟnados ao atendimento do
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE),  no  âmbito  do  IFRS,  conforme
condições, quanƟdades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A  licitação  será  dividida  em  itens,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de
Referência,  facultando-se  ao  licitante  a  parƟcipação  em  quantos  itens  forem  de  seu
interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as
exigências conƟdas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.



2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  parƟcipantes,  bem  como  a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
parƟcipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal,
no  síƟo  www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  cerƟficado  digital  conferido
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante  ou  de  seu  representante  legal  e  a  presunção de  sua  capacidade  técnica  para
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos  praƟcados  diretamente  ou por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do
provedor do sistema ou do órgão ou enƟdade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exaƟdão  dos  seus  dados
cadastrais  no  SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo idenƟfique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados.

3.5.1. A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão  parƟcipar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  aƟvidade  seja
compaơvel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art.
9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão uƟlizar o cerƟficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para os itens: 35, 68 e 129, a parƟcipação é exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006.

4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as  microempresas e empresas de
pequeno  porte,  para  as  sociedades  cooperaƟvas  mencionadas  no  arƟgo  34  da  Lei  nº
11.488,  de  2007,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  İsica  e  para  o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de
2006.

4.2. Não poderão parƟcipar desta licitação os interessados:



4.2.1. proibidos de parƟcipar de licitações e celebrar contratos administraƟvos,
na forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administraƟva ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no arƟgo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

4.2.5.  que  estejam sob falência,   concurso  de  credores,  concordata  ou  em
processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. enƟdades empresariais que estejam reunidas em consórcio, uma vez que
o objeto da licitação  é de baixa  complexidade e vultuosidade,  não acarretando,
desta forma, perda de compeƟƟvidade neste certame licitatório;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público -  OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.2.8. Será  permiƟda a parƟcipação de cooperaƟvas,  desde que  apresentem
modelo  de  gestão  operacional  adequado  ao  objeto  desta  licitação,  com
comparƟlhamento ou rodízio das aƟvidades de coordenação e supervisão do objeto
contratual,  e  desde  que  a  execução  ocorra  obrigatoriamente  pelos  cooperados,
vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4.2.8.1. Em sendo permiƟda a parƟcipação de cooperaƟvas, serão estendidas a
elas os beneİcios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007.



4.3. Como condição para parƟcipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relaƟvo às seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. nos  itens  exclusivos  para  parƟcipação  de  microempresas  e
empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  impedirá  o
prosseguimento no certame;

4.3.1.2. nos  itens  em  que  a  parƟcipação  não  for  exclusiva  para
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva.

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições conƟdas no Edital e seus
anexos;

4.3.3.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. que inexistem fatos impediƟvos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. que  não  possui,  em  sua  cadeia  produƟva,  empregados  executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º
e no inciso III do art. 5º da ConsƟtuição Federal;

4.3.8. que  os  serviços  são  prestados  por  empresas  que  comprovem
cumprimento de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.

4.4. A declaração falsa relaƟva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará  o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO



5.1. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaƟcamente a etapa de envio dessa
documentação. 

5.2. O envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de habilitação  exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem  do  SICAF,  assegurado  aos  demais  licitantes  o  direito  de  acesso  aos  dados
constantes dos sistemas.

5.4. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação,  ainda  que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emiƟdas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir  a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item.;

6.1.2. Marca, quando aplicável;

6.1.3. Fabricante, quando aplicável;

6.1.4. Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à
especificação do Termo de Referência: indicando prazo de validade e ingredientes
da preparação do item. 

6.2. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.



6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando parƟciparem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da ConsƟtuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios  insanáveis  ou  não apresentem as  especificações  técnicas  exigidas  no
Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que idenƟfique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os parƟcipantes.

7.2.3. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento
definiƟvo em senƟdo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O  sistema  ordenará  automaƟcamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que
somente estas parƟciparão da fase de lances.

7.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5.  Iniciada  a  etapa  compeƟƟva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances  sucessivos,  observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior  ou percentual de
desconto superior ao úlƟmo por ele ofertado e registrado pelo sistema.



7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos  lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta, deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaƟcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlƟmos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automáƟca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente sempre  que houver  lances  enviados  nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaƟcamente.

7.13. Encerrada  a  fase  compeƟƟva  sem  que  haja  a  prorrogação  automáƟca  pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jusƟficadamente, admiƟr o
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a idenƟficação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeƟƟva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

7.17. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persisƟr  por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parƟcipantes,
no síƟo eletrônico uƟlizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  parƟcipação  de  microempresas  e
empresas  de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efeƟvada  a
verificação  automáƟca,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  enƟdade  empresarial.  O
sistema idenƟficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
parƟcipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.



7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma úlƟma oferta para  desempate,  obrigatoriamente em valor  inferior  ao  da primeira
colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a
comunicação automáƟca para tanto.

7.23. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.24. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se idenƟfique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas  iguais  (não seguidas de lances),  ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será  aquele  previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. no país;

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3. por  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de
tecnologia no País;

7.26.4. por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de  reserva  de  cargos
prevista  em lei  para  pessoa  com deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. PersisƟndo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa  de envio  de lances  da sessão pública,  o pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obƟda melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  úlƟmo  lance  ofertado  após  a



negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados. 

7.28.3. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  parƟr  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaƟbilidade do preço em relação
ao  máximo  esƟpulado  para  contratação  neste  Edital  e  em  seus  anexos,  observado  o
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa İsica deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução NormaƟva
RFB  n.  971,  de  2009,  em  razão  do  disposto  no  art.  184,  inciso  V,  sob  pena  de
desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor
do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se  inexequível  a  proposta  que apresente  preços  global  ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaơveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respecƟvos encargos, ainda que o
ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante aviso  prévio  no sistema com,  no mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de  2 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  parƟr  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.



8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os  que  contenham  as  caracterísƟcas  do  material  ofertado,  tais  como marca,
modelo, Ɵpo, fabricante e procedência, além de outras informações perƟnentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua conƟnuidade.

8.9. Nos itens não exclusivos para a parƟcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente,  haverá nova verificação,  pelo sistema, da eventual  ocorrência do empate
ficto, previsto nos arƟgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a  análise  quanto à  aceitação da proposta,  o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor  da  proposta  classificada  em primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual
descumprimento  das  condições  de  parƟcipação,  especialmente  quanto  à  existência  de
sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  manƟdo  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
AdministraƟva,  manƟdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusƟça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d)  Lista  de  Inidôneos  e  o  Cadastro  Integrado  de  Condenações  por  Ilícitos
AdministraƟvos - CADICON, manƟdos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 



9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subsƟtuição
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (hƩps://cerƟdoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,
que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  práƟca  de  ato  de
improbidade administraƟva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a
existência  de  Ocorrências  ImpediƟvas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas.

9.1.2.2. A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente
à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante
inabilitado, por falta de condição de parƟcipação.

9.1.4. No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da
eventual  ocorrência  do  empate  ficto,  previsto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de parƟcipação,  a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação
jurídica,  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  à  qualificação  econômica  financeira  e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução
NormaƟva  SEGES/MP  nº  03,  de  2018  mediante  uƟlização  do  sistema,  deverá
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia úƟl
anterior à data prevista para recebimento das propostas;
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do SICAF  para  que estejam vigentes  na data  da abertura  da  sessão  pública,  ou
encaminhar,  em  conjunto  com  a  apresentação  da  proposta,  a  respecƟva
documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos síƟos eletrônicos oficiais emissores de cerƟdões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cerƟdão(ões) válida(s), conforme art. 43,
§3º, do Decreto 10.024, de 2019.



9.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação
complementares,  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.5. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permiƟdos.

9.6. Se o licitante  for  a matriz,  todos os documentos deverão estar  em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem
emiƟdos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de  números  de  documentos  perƟnentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de
Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da respecƟva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: CerƟficado da
Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará
condicionada  à  verificação  da  autenƟcidade  no  síƟo
www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respecƟva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, com
averbação  no  Registro  onde  tem  sede  a  matriz,  no  caso  de  ser  o  parƟcipante
sucursal, filial ou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;
9.8.6. As  empresas  estrangeiras  que  funcionem  no  País,  autorizadas  por
decreto do Poder ExecuƟvo na forma do inciso V, do art. 28, da Lei nº 8.666, de
1993, devem se cadastrar no SICAF com a idenƟficação do Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas. As empresas estrangeiras que não funcionem no País poderão se



cadastrar  no  SICAF,  mediante  código  idenƟficador  específico  fornecido  pelo
sistema, observadas as condições postas na referida IN 10/2020;
9.8.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS –
CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa İsica, nos termos da
Instrução NormaƟva RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);
9.8.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de ApƟdão ao Pronaf – DAP ou
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do
Decreto n. 7.775, de 2012;
9.8.9. No  caso  de  exercício  de  aƟvidade  de  manipulação  e  preparo  de
alimentos:  Alvará  de Funcionamento expedido pelo órgão sanitário competente,
nos termos do arƟgo 10, inciso IV, da Lei n° 6.437/77 e Lei 9.872/99;

9.8.10. Também  os  estabelecimentos  industriais  ou  comerciais,  onde  se
fabrique, prepare, beneficie, acondicione, transporte, venda ou deposite alimento,
submeƟdos ao Decreto-lei nº 986/69, também devem comprovar serem licenciados
pela autoridade sanitária competente estadual, municipal, territorial ou do Distrito
Federal,  mediante  apresentação  do  respecƟvo  registro,  licença,  ou
autorização/alvará.

9.8.11. No caso de sociedade cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecƟva sede, bem
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

9.8.12. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respecƟva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.9.2. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  cerƟdão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AƟva da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço
(FGTS);
9.9.4. prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  jusƟça  do
trabalho, mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de
negaƟva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;



9.9.5. prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  relaƟvo  ao
domicílio ou sede do licitante, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel
com o objeto contratual;
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relaƟva à aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.7. caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais
relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;
9.9.8. caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação  Econômico-Financeira.

9.11.0. cerƟdão  negaƟva  de  falência   expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da
pessoa jurídica;
9.12.0. balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  úlƟmo  exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  subsƟtuição  por  balancetes  ou  balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.2.0. No  caso de  fornecimento  de bens  para  pronta  entrega,
não  será  exigido  da  licitante  qualificada  como  microempresa  ou
empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do
úlƟmo exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
9.12.2.0. No  caso  de  empresa  consƟtuída  no  exercício  social
vigente,  admite-se  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e
demonstrações  contábeis  referentes  ao  período  de  existência  da
sociedade;
9.13.2.0. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato social/estatuto social.
9.14.2.0. Caso o licitante seja cooperaƟva, tais documentos deverão
ser  acompanhados  da  úlƟma  auditoria  contábil-financeira,  conforme
dispõe o arƟgo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob
as  penas  da  lei,  de  que  tal  auditoria  não  foi  exigida  pelo  órgão
fiscalizador.

9.13.0. A  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada
mediante  obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante



SG =
AƟvo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LC =
AƟvo Circulante

Passivo Circulante

9.14.0. As empresas que apresentarem  resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer  dos  índices  de Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a
critério  da  autoridade  competente,  o  capital  mínimo  ou  o  patrimônio  líquido
mínimo de  8  % (oito  por  cento)  do  valor  esƟmado da  contratação  ou  do  item
perƟnente. 

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Comprovação  de  apƟdão  para  o  fornecimento  de  bens  em
caracterísƟcas, quanƟdades e prazos compaơveis com o objeto desta licitação, ou
com o  item perƟnente,  por  meio  da  apresentação  de atestados  fornecidos  por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os
atestados  deverão  dizer  respeito  a  contratos  executados  com  as
seguintes caracterísƟcas mínimas:

9.11.1.1.1. relaƟvamente  ao  fornecimento  de  bens
perƟnentes e condizentes, em caracterísƟcas, com aqueles para
os  quais  apresentou  proposta,  e  em  quanƟdades  compaơveis
com a esƟmaƟva máxima de consumo, por entrega, prevista pelo
órgão  contratante,  demonstrando  que  dispõe  de  capacidade
técnica-operacional para atendimento das suas demandas.
9.11.1.1.2. Os  atestados  de  capacidade  técnica  podem  ser
apresentados  em  nome  da  matriz  ou  da  filial  da  empresa
licitante.

9.11.2. Em  relação  às  licitantes  cooperativas  será,  ainda,  exigida  a  seguinte
documentação complementar:

9.11.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para  a  contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as  respectivas  atas  de
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a
6º da Lei n. 5.764 de 1971;
9.11.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
9.11.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço; 
9.11.2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
9.11.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e



9.11.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica
da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que
o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,  com a ata da
assembleia;  d)  editais  de  convocação  das  três  últimas  assembleias  gerais
extraordinárias;  e)  três  registros  de presença  dos cooperados que executarão  o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
9.11.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o
art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.12. O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os beneİcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.13. A existência de restrição relaƟvamente à regularidade fiscal  e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente
posterior à fase de habilitação.



9.14. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva equiparada, e uma
vez  constatada  a  existência  de  alguma  restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal  e
trabalhista,  a  mesma  será  convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,
mediante apresentação de jusƟficaƟva.

9.15. A não-regularização fiscal  e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes,  na ordem de classificação. Se,  na
ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade cooperaƟva com alguma restrição na documentação fiscal  e trabalhista,  será
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os  documentos exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando no “chat”  a  nova data  e  horário  para  sua
conƟnuidade.

9.17. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer  dos  documentos exigidos,  ou apresentá-los  em desacordo  com o
estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação,  haverá  nova verificação,  pelo  sistema,  da eventual  ocorrência  do
empate ficto, previsto nos arƟgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que esƟver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulaƟvamente, isto
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que esƟver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.21.0. Não havendo a comprovação cumulaƟva dos requisitos de habilitação, a
inabilitação  recairá  sobre  o(s)  item(ns)  de  menor(es)  valor(es)  cuja  reƟrada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final  do licitante  declarado  vencedor deverá ser encaminhada  no
prazo  de  2  (duas) horas,  a  contar  da solicitação  do Pregoeiro  no  sistema eletrônico  e
deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.



10.1.2. conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.4.1. Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5. A oferta  deverá  ser  firme  e  precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste
Edital,  sem  conter  alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.7. As propostas  que  contenham a descrição  do objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer,  de  forma moƟvada,  isto  é,  indicando contra qual(is)  decisão(ões)
pretende recorrer e por quais moƟvos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempesƟvidade e a
existência de moƟvação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A  falta  de  manifestação  moƟvada  do  licitante  quanto  à  intenção  de
recorrer importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admiƟdo o recurso, o recorrente terá, a parƟr de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes,  desde  logo,  inƟmados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.



11.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insusceơveis  de
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repeƟdos os atos anulados e os que
dele dependam.
12.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou
quando  o  licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  reƟrar  o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,  serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conƟdos
no  SICAF,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados  cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praƟcados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garanƟa de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garanƟa de execução para a presente contratação.



16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação,  terá o adjudicatário o  prazo de    2 (dois)  
dias, contados a parƟr da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo  prazo  de  validade  encontra-se  nela  fixado,  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. AlternaƟvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enƟdade
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de
seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as  respecƟvas  quanƟdades,  preços  registrados  e
demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após  a  homologação  da  licitação,  em  sendo  realizada  a  contratação,  será
firmado Termo de Contrato ou emiƟdo instrumento equivalente.
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parƟr da data de

sua convocação,  para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. AlternaƟvamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou
enƟdade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento
equivalente,  a  Administração poderá encaminhá-lo  para  assinatura  ou aceite  da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico,  para que seja assinado ou aceito  no prazo  de  5 (cinco) dias,  a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico. 
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação jusƟficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emiƟda  à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida  Nota  está  subsƟtuindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conƟdas no edital e
seus anexos;



17.3.3. a  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas
previstas  nos  arƟgos  77  e  78  da  Lei  nº  8.666/93  e  reconhece  os  direitos  da
Administração previstos nos arƟgos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses não  prorrogável
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
17.5. Previamente  à  contratação  da  entrega  parcelada,  a  Administração  realizará

consulta  ao  SICAF  para  idenƟficar  possível  suspensão  temporária  de  parƟcipação  em
licitação, no âmbito do órgão ou enƟdade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impediƟvas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não esƟver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6. Na  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  será  exigida  a
comprovação  das  condições  de  habilitação  consignadas  no  edital,  que  deverão  ser
manƟdas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
17.7. Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
legais  cabíveis  a esse licitante,  poderá convocar outro licitante,  respeitada  a ordem de
classificação,  para,  após  a  comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a
proposta  e  eventuais  documentos  complementares  e,  feita  a  negociação,  assinar  o
contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em senƟdo geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os  critérios  de  recebimento  e  aceitação  do  objeto  e  de  fiscalização  estão
previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

21.0. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência. 

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.



21.1.1. É admiƟda a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata
este  Instrumento Convocatório,  nos termos do previsto  na minuta  contratual
anexa a este Edital.

21.1.2. A presente contratação permite a antecipação de pagamento, conforme
as regras previstas no Termo de Referência

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete  infração  administraƟva,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não  assinar  o  termo  de  contrato  ou  aceitar/reƟrar  o  instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3. apresentar documentação falsa;
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6. não manƟver a proposta;
22.1.7. cometer fraude fiscal;
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo.

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injusƟficadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de parƟcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência  por faltas  leves,  assim entendidas  como aquelas  que não
acarretarem prejuízos significaƟvos ao objeto da contratação;
22.4.2. Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  esƟmado  do(s)  item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enƟdade
ou  unidade  administraƟva  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos.
22.4.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração
administraƟva neste Edital.

22.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública,  enquanto  perdurarem  os  moƟvos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja



promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

22.6. A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulaƟvamente  com  as  demais
sanções.

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práƟca
de infração administraƟva Ɵpificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraƟvo
necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remeƟdas  à
autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual  instauração  de  invesƟgação  preliminar  ou  Processo  AdministraƟvo  de
Responsabilização – PAR. 

22.8. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administraƟvas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  seguirão  seu  rito  normal  na  unidade
administraƟva. 

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular  dos processos
administraƟvos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo comeƟdo por pessoa jurídica, com
ou sem a parƟcipação de agente público. 

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta  do  licitante,  a  União  ou  EnƟdade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente
judicialmente, conforme arƟgo 419 do Código Civil.

22.11. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administraƟvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
nº 9.784, de 1999.

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educaƟvo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.14. As sanções por atos praƟcados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa compeƟƟva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não  prejudicará  o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da úlƟma proposta
individual apresentada durante a fase compeƟƟva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será uƟlizada acaso o melhor colocado no certame não assine a



ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arƟgos 20 e 21 do Decreto
n° 7.892/213.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  a  abertura  da  sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A  impugnação  deverá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
licitacao@osorio.ifrs.edu.br. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois)
dias  úteis,  contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos
previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser moƟvada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos  pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os parƟcipantes e a administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para
o primeiro dia úƟl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

25.3. Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 



25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas  e a Administração não será, em nenhum caso,  responsável  por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

25.9. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
hƩps://ifrs.edu.br/osorio/administracao/licitacoes/pregao/, e também poderão ser lidos e/
ou obƟdos na recepção do órgão gerenciador, sito à Rua Santos Dumont, 2127 - Albatroz,
Osório - RS, nos dias úteis, no horário das 08:30 horas às 12 horas e das 13:30 horas às 17
horas,  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo  administraƟvo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
25.12.1. ANEXO I – Termo de Referência;
25.12.2. ANEXO II – Modelo de proposta comercial;
25.12.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços.

Osório, 08 de junho de 2022.

Diretor-Geral e Ordenador de Despesas



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

InsƟtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Campus Osório

TERMO DE REFERÊNCIA DO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 13/2022 - UASG 158141
(Processo AdministraƟvo n.°23367.000207/2022-44)

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição  de  gêneros  alimenơcios  prontos  para  consumo,  desƟnados  ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar  (PNAE), no âmbito do IFRS,
conforme condições, quanƟdades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Órgão Gerenciador: IFRS - Campus Osório (UG 158141)
Local de Entrega: Rua Santos Dumont, 2127, bairro Albatroz. Osório/RS – CEP: 95520-000

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QTD
TOTAL

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL
R$

- 1 Cachorro quente: Pão Ɵpo massinha 
doce, com peso aproximado de 60 g 
(composição: farinha de trigo, açúcar,
gordura, leite, ovos, sal e fermento 
biológico, isento de gordura trans. e 
adiƟvos químicos). Deve estar 
recheado com molho de tomate 
natural sem gordura vegetal 
hidrogenada, e salsicha de carne de 
frango de 1ª qualidade, picada e o 
recheio coberto com batata palha. O 
cachorro quente deverá estar 
acondicionado em saco plásƟco 
atóxico, transparente e resistente, de
maneira higiênica e ordenada, sem 
danos ao formato do pão e com 
guardanapos de papel. Deve 
apresentar cor, cheiro, sabor, textura 
e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 

363089 unidade (un.) 5000 5,02



alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 2

Pastel assado de vários sabores e de 
preferência que contemplem opções 
com PANC. Em média com 100g. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradável e 
caracterísƟco do produto em 
excelente estado de conservação. 
Livre de gorduras trans. Pronto para 
o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

309618
unidade (un.) 5000 3,81

- 3

Esfirra salgada , assada,  variar 
sabores , alternando a entrega dos 
mesmos. Embalado individualmente 
com aproximadamente 100g por 
porção. Embalagens atoxicas e de 
preferencia biodegradaveis.
EXCLUSIVO
ME/EPP

302685 unidade (un.) 5000 4,01

- 4

Sanduíche integral de frango: duas 
faƟas de pão integral com frango 
desfiado , em pouca quanƟdade de 
maionese . Livre de gorduras trans. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico .
EXCLUSIVO
ME/EPP

108138
unidade (un.) 5000 4,63

- 5 Sanduíche integral: duas faƟas de 
pão integral com uma faƟa de 
presunto magro e uma faƟa de queijo
lanche, maionese em pouca 
quanƟdade. Livre de gorduras trans. 

252444 unidade (un.) 5000 5,70



Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico. EXCLUSIVO
ME/EPP

- 6

Biscoito caseiro de polvilho salgado 
assado em formato de palito ou 
circular. Ingredientes: polvilho azedo,
água, óleo, leite, sal, ovos. 
CaracterísƟcas desejáveis crocantes, 
sequinhos e assados suficientemente,
com uso moderado de sal.  Com data 
de fabricação não superior a 2 dias e 
validade de 15 dias. Livre d e 
gorduras trans ou adiƟvos químicos.  
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente 25 à 30g e 
idenƟficados com eƟqueta que 
conste o nome da empresa, peso, 
ingredientes, data de fabricação e 
data de validade. Deverá vir com 
aviso se contém produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

482917
quilograma

(kg) 125 29,14

- 7

Biscoito caseiro Mignon ou “Vovó 
sentada”, salgado, assado, biscoito 
em formato de "v". Ingredientes: 
farinha de trigo (enriquecida com 
ferro e ácido fólico), sal,
gordura e fermento biológico. Livre 
de gorduras trans e ou adiƟvos 
quimicos. Embalagem íntegra, 
contendo data de fabricação e 
validade, conforme legislação 
vigente. Embalagem 200g Validade 
30 dias a parƟr da data de entrega.
EXCLUSIVO
ME/EPP

240574 unidade (un.)
5000 4,78

- 8 Pizza Ɵpo broƟnho vegana. Vários 
sabores. Livre de produtos de origem 
animal. Aproximadamente 100g. 
Livre de gorduras trans. ou adiƟvos 
químicos. Devidamente rotuladas 

456046 unidade (un.) 5000 5,83



contendo as informações necessárias 
aos consumidores com restrições 
alimentares. EXCLUSIVO
ME/EPP

- 9

Bolo salgado, de frango e/ou 
legumes. live de gorduras trans e 
adiƟvos químicos , textura, sabor e 
aparência caracterísƟcos . Embalados
individualmente em material atóxicos
. preferência para alimentos 
produzidos com vegetais 
agroecológicos livre de venenos e 
com plantas  ou partes de plantas 
alimenơcias não convencionais  
(PANC). Devem conter menos de 10%
de gordura em sua composição. 
geral. Peso unitário: 80g.
EXCLUSIVO
ME/EPP

374646 unidade (un.)
5000 3,71

- 10

Pão de batata de 70 g a 90 g, recheio 
variados e que contemplem vegetais 
e opções vegetarianas e que 
contenham Plantas (ou parte) 
Alimenơcias Não Convencionais 
(PANC)  O recheio deve estar na 
proporção aproximada de 30% do 
total do produto. Livre de gorduras 
trans e adiƟvos químicos. Pronto 
para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

460395 unidade (un.)
5000 3,96

- 11

Pão de queijo em forma de bola, com
massa contendo polvilho, queijo, 
ovos e leite, de aproximadamente 
80g. Livre de gorduras trans e 
adiƟvos químicos.  Pronto para o 
consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade.
EXCLUSIVO
ME/EPP

460496
quilograma

(kg) 400 24,49



- 12

Pão Ɵpo francês recheado sabores 
diversos preferencia para recheios 
salgados com vegetais, legumes, 
PANC,  pastas vegetais  (grão de bico,
girassol, cenoura , berinjelas ... 
sempre respeitando a sazonalidade e 
especificidades da cadeia produƟva 
de cada região ), pasta de frango, 
pasta de atum com molho de leite .  
Unidade de 100g
EXCLUSIVO
ME/EPP

476820 unidade (un.)
5000 4,22

- 13

Bolo Inglês, sem cobertura, 
aproximadamente 60 g. Livre de 
gorduras trans. e adiƟvos químicos. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

456765 unidade (un.)
5000 1,82

- 14

Bolo vegano , vários sabores, 
(cenoura, banana, laranja, abacaxi, 
cacau, tapioca...). Com opções sem 
glúten e sem lactose. Livre de 
gorduras trans e ou adiƟvos 
químicos. Tipo “Cup cake” 40g a 
porção. Devidamente embalado e 
dentro das normas sanitárias 
vigentes. Embalagens atóxicas.
EXCLUSIVO
ME/EPP

6262 unidade (un.)
5000 2,97

- 15 Iogurte, natural , com polpa de fruta, 
sabores variados . A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de idenƟficação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quanƟdade de 
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e Inmetro. 
Embalagem de 180g. Deve 
apresentar cor, cheiro, sabor, textura 
e aparência agradável e caracterísƟco
do produto em excelente estado de 
conservação. Prazo de validade 
mínimo de 45 dias a parƟr da entrega

446706 unidade (un.) 5000 2,98



do produto. Serão aceitas variações 
de peso entre 170g e 200g desde que
o valor não seja superior ao preço de 
referência. Embalagem Ɵpo 
garrafinha.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 16

Suco natural integral (100% fruta 
natural), sem açúcar, sem 
conservantes ou adiƟvos químicos ,  
sabores diversos. Embalagem 200mL,
Ɵpo Tetra Pack.
EXCLUSIVO
ME/EPP

305348
embalagem

200ml 10000 2,92

- 17

Suco natural 100% integral , sem 
adição de açúcar, adiƟvos químicos 
ou conservantes . Vários sabores. 
Apresentação em bags de 5 litros 
com torneira acoplada.
EXCLUSIVO
ME/EPP

438786 unidade (un.)
2000 29,90

Órgão ParƟcipante: IFRS - Campus Alvorada (UG 158745)
Local de Entrega: Rua Prof. Darcy Ribeiro,121, bairro Campos Verdes. Alvorada/RS – CEP 94834-413

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QTD
TOTAL

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

- 18 Cachorro quente: Pão Ɵpo massinha 
doce, com peso aproximado de 60 g 
(composição: farinha de trigo, açúcar,
gordura, leite, ovos, sal e fermento 
biológico, isento de gordura trans. e 
adiƟvos químicos). Deve estar 
recheado com molho de tomate 
natural sem gordura vegetal 
hidrogenada, e salsicha de carne de 
frango de 1ª qualidade, picada e o 
recheio coberto com batata palha. O 
cachorro quente deverá estar 
acondicionado em saco plásƟco 
atóxico, transparente e resistente, de
maneira higiênica e ordenada, sem 
danos ao formato do pão e com 
guardanapos de papel. Deve 
apresentar cor, cheiro, sabor, textura 
e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 

363089 unidade (un.) 3500 5,02



individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 19

Pastel assado de vários sabores e de 
preferência que contemplem opções 
com PANC. Em média com 100g. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradável e 
caracterísƟco do produto em 
excelente estado de conservação. 
Livre de gorduras trans. Pronto para 
o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

309618
unidade (un.) 3500 3,81

- 20

Esfirra salgada , assada,  variar 
sabores , alternando a entrega dos 
mesmos. Embalado individualmente 
com aproximadamente 100g por 
porção. Embalagens atóxicas e de 
preferência biodegradáveis.
EXCLUSIVO
ME/EPP

302685 unidade (un.) 3500 4,01

- 21

Sanduíche integral de frango: duas 
faƟas de pão integral com frango 
desfiado , em pouca quanƟdade de 
maionese . Livre de gorduras trans. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico .
EXCLUSIVO
ME/EPP

108138
unidade (un.) 3500 4,63



- 22

Sanduíche integral: duas faƟas de 
pão integral com uma faƟa de 
presunto magro e uma faƟa de queijo
lanche, maionese em pouca 
quanƟdade. Livre de gorduras trans. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

252444
unidade (un.) 3500 5,70

- 23

Biscoito caseiro de polvilho salgado 
assado em formato de palito ou 
circular. Ingredientes: polvilho azedo,
água, óleo, leite, sal, ovos. 
CaracterísƟcas desejáveis crocantes, 
sequinhos e assados suficientemente,
com uso moderado de sal.  Com data 
de fabricação não superior a 2 dias e 
validade de 15 dias. Livre d e 
gorduras trans ou adiƟvos químicos.  
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente 25 à 30g e 
idenƟficados com eƟqueta que 
conste o nome da empresa, peso, 
ingredientes, data de fabricação e 
data de validade. Deverá vir com 
aviso se contém produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

482917
quilograma

(kg) 438 29,14

- 24 Biscoito caseiro Mignon ou “Vovó 
sentada”, salgado, assado, biscoito 
em formato de "v". Ingredientes: 
farinha de trigo (enriquecida com 
ferro e ácido fólico), sal,
gordura e fermento biológico. Livre 
de gorduras trans e ou adiƟvos 
químicos. Embalagem íntegra, 
contendo data de fabricação e 
validade, conforme legislação 
vigente. Embalagem 200g Validade 
30 dias a parƟr da data de entrega.
EXCLUSIVO

240574 unidade (un.) 3500 4,78



ME/EPP

- 25

Pizza Ɵpo broƟnho vegana. Vários 
sabores. Livre de produtos de origem 
animal. Aproximadamente 100g. 
Livre de gorduras trans. ou adiƟvos 
químicos. Devidamente rotuladas 
contendo as informações necessárias 
aos consumidores com restrições 
alimentares.
EXCLUSIVO
ME/EPP

456046 unidade (un.)
3500 5,83

- 26

Bolo salgado, de frango e/ou 
legumes. live de gorduras trans e 
adiƟvos químicos , textura, sabor e 
aparência caracterísƟcos . Embalados
individualmente em material atóxicos
. preferência para alimentos 
produzidos com vegetais 
agroecológicos livre de venenos e 
com plantas  ou partes de plantas 
alimenơcias não convencionais  
(PANC). Devem conter menos de 10%
de gordura em sua composição. 
geral. Peso unitário: 80g.
EXCLUSIVO
ME/EPP

374646 unidade (un.)
3500 3,71

- 27

Pão de batata de 70 g a 90 g, recheio 
variados e que contemplem vegetais 
e opções vegetarianas e que 
contenham Plantas (ou parte) 
Alimenơcias Não Convencionais 
(PANC)  O recheio deve estar na 
proporção aproximada de 30% do 
total do produto. Livre de gorduras 
trans e adiƟvos químicos. Pronto 
para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

460395 unidade (un.)
3500 3,96

- 28 Pão de queijo em forma de bola, com
massa contendo polvilho, queijo, 
ovos e leite, de aproximadamente 
80g. Livre de gorduras trans e 
adiƟvos químicos.  Pronto para o 

460496
quilograma

(kg)
350 24,49



consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 29

Pão Ɵpo francês recheado sabores 
diversos preferencia para recheios 
salgados com vegetais, legumes, 
PANC,  pastas vegetais  (grão de bico,
girassol, cenoura , berinjelas ... 
sempre respeitando a sazonalidade e 
especificidades da cadeia produƟva 
de cada região ), pasta de frango, 
pasta de atum com molho de leite .  
Unidade de 100g
EXCLUSIVO
ME/EPP

476820 unidade (un.)
3500 4,22

- 30

Bolo Inglês, sem cobertura, 
aproximadamente 60 g. Livre de 
gorduras trans. e adiƟvos químicos. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

456765 unidade (un.)
3500 1,82

- 31

Bolo vegano , vários sabores, 
(cenoura, banana, laranja, abacaxi, 
cacau, tapioca...). Com opções sem 
glúten e sem lactose. Livre de 
gorduras trans e ou adiƟvos 
químicos. Tipo “Cup cake” 40g a 
porção. Devidamente embalado e 
dentro das normas sanitárias 
vigentes. Embalagens atóxicas.
EXCLUSIVO
ME/EPP

6262
unidade (un.) 3500 2,97

- 32 Salada de Frutas com pelo menos 5 
frutas da estação, devidamente 
refrigerada e com baixo teor de 
oxidação. Embalagens atóxicas Ɵpo 
potes individuais com tampa e 
colher, com peso de 
aproximadamente 150g drenado, 
sem adição de açucares. Pronto para 

462603 unidade (un.) 3500 4,37



o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 33

Iogurte, natural , com polpa de fruta, 
sabores variados . A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de idenƟficação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quanƟdade de 
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e Inmetro. 
Embalagem de 180g. Deve 
apresentar cor, cheiro, sabor, textura 
e aparência agradável e caracterísƟco
do produto em excelente estado de 
conservação. Prazo de validade 
mínimo de 45 dias a parƟr da entrega
do produto. Serão aceitas variações 
de peso entre 170g e 200g desde que
o valor não seja superior ao preço de 
referência. Embalagem Ɵpo 
garrafinha.
EXCLUSIVO
ME/EPP

446706
unidade (un.) 10240 2,98

- 34

Suco natural integral (100% fruta 
natural), sem açúcar, sem 
conservantes ou adiƟvos químicos ,  
sabores diversos. Embalagem 200mL,
Ɵpo Tetra Pack.

305348
embalagem

200ml 30750 2,92

- 35

Suco natural integral (100% fruta 
natural), sem açúcar, sem 
conservantes ou adiƟvos químicos ,  
sabores diversos. Embalagem 200mL,
Ɵpo Tetra Pack. Cota reservada para 
ME/EPP em até 25%.

305348
embalagem

200ml 10250 2,92

Órgão ParƟcipante: IFRS - Campus Canoas (UG 158265)
Local de Entrega: Rua Maria Zélia Carneiro de Figueiredo, 870-A, bairro Igara III. Canoas/RS – CEP 92412-240

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QTD
TOTAL

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

- 36 Cachorro quente: Pão Ɵpo massinha 
doce, com peso aproximado de 60 g 
(composição: farinha de trigo, açúcar,
gordura, leite, ovos, sal e fermento 

363089 unidade (un.) 6000 5,02



biológico, isento de gordura trans. e 
adiƟvos químicos). Deve estar 
recheado com molho de tomate 
natural sem gordura vegetal 
hidrogenada, e salsicha de carne de 
frango de 1ª qualidade, picada e o 
recheio coberto com batata palha. O 
cachorro quente deverá estar 
acondicionado em saco plásƟco 
atóxico, transparente e resistente, de
maneira higiênica e ordenada, sem 
danos ao formato do pão e com 
guardanapos de papel. Deve 
apresentar cor, cheiro, sabor, textura 
e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 37

Pastel assado de vários sabores e de 
preferência que contemplem opções 
com PANC. Em média com 100g. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradável e 
caracterísƟco do produto em 
excelente estado de conservação. 
Livre de gorduras trans. Pronto para 
o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

309618
unidade (un.) 7000 3,81

- 38 Esfirra salgada , assada,  variar 
sabores , alternando a entrega dos 
mesmos. Embalado individualmente 
com aproximadamente 100g por 
porção. Embalagens atoxicas e de 
preferencia 
biodegradaveis.EXCLUSIVO

302685 unidade (un.) 7000 4,01



ME/EPP

- 39

Sanduíche integral de frango: duas 
faƟas de pão integral com frango 
desfiado , em pouca quanƟdade de 
maionese . Livre de gorduras trans. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico .
EXCLUSIVO
ME/EPP

108138
unidade (un.) 6000 4,63

- 40

Sanduíche integral: duas faƟas de 
pão integral com uma faƟa de 
presunto magro e uma faƟa de queijo
lanche, maionese em pouca 
quanƟdade. Livre de gorduras trans. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

252444
unidade (un.) 6000 5,70

- 41 Biscoito caseiro de polvilho salgado 
assado em formato de palito ou 
circular. Ingredientes: polvilho azedo,
água, óleo, leite, sal, ovos. 
CaracterísƟcas desejáveis crocantes, 
sequinhos e assados suficientemente,
com uso moderado de sal.  Com data 
de fabricação não superior a 2 dias e 
validade de 15 dias. Livre d e 
gorduras trans ou adiƟvos químicos.  
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente 25 à 30g e 
idenƟficados com eƟqueta que 

482917 quilograma
(kg)

300 29,14



conste o nome da empresa, peso, 
ingredientes, data de fabricação e 
data de validade. Deverá vir com 
aviso se contém produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 42

Biscoito caseiro Mignon ou “Vovó 
sentada”, salgado, assado, biscoito 
em formato de "v". Ingredientes: 
farinha de trigo (enriquecida com 
ferro e ácido fólico), sal,
gordura e fermento biológico. Livre 
de gorduras trans e ou adiƟvos 
químicos. Embalagem íntegra, 
contendo data de fabricação e 
validade, conforme legislação 
vigente. Embalagem 200g Validade 
30 dias a parƟr da data de entrega.
EXCLUSIVO
ME/EPP

240574 unidade (un.)
1000 4,78

- 43

Pizza Ɵpo broƟnho vegana. Vários 
sabores. Livre de produtos de origem 
animal. Aproximadamente 100g. 
Livre de gorduras trans. ou adiƟvos 
químicos. Devidamente rotuladas 
contendo as informações necessárias 
aos consumidores com restrições 
alimentares.
EXCLUSIVO
ME/EPP

456046 unidade (un.)
1000 5,83

- 44

Bolo salgado, de frango e/ou 
legumes. live de gorduras trans e 
adiƟvos químicos , textura, sabor e 
aparência caracterísƟcos . Embalados
individualmente em material atóxicos
. preferência para alimentos 
produzidos com vegetais 
agroecológicos livre de venenos e 
com plantas  ou partes de plantas 
alimenơcias não convencionais  
(PANC). Devem conter menos de 10%
de gordura em sua composição. 
geral. Peso unitário: 80g.
EXCLUSIVO
ME/EPP

374646 unidade (un.)
8000 3,71

- 45 Pão de batata de 70 g a 90 g, recheio 
variados e que contemplem vegetais 
e opções vegetarianas e que 
contenham Plantas (ou parte) 
Alimenơcias Não Convencionais 

460395 unidade (un.) 8000 3,96



(PANC)  O recheio deve estar na 
proporção aproximada de 30% do 
total do produto. Livre de gorduras 
trans e adiƟvos químicos. Pronto 
para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 46

Pão de queijo em forma de bola, com
massa contendo polvilho, queijo, 
ovos e leite, de aproximadamente 
80g. Livre de gorduras trans e 
adiƟvos químicos.  Pronto para o 
consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade.
EXCLUSIVO
ME/EPP

460496
quilograma

(kg) 1000 24,49

- 47

Pão Ɵpo francês recheado sabores 
diversos preferencia para recheios 
salgados com vegetais, legumes, 
PANC,  pastas vegetais  (grão de bico,
girasol, cenoura , berinjelas ... 
sempre respeitando a sazonalidade e 
especificidades da cadeia produƟva 
de cada região ), pasta de frango, 
pasta de atum com molho de leite .  
Unidade de 100g
EXCLUSIVO
ME/EPP

476820 unidade (un.)
2000 4,22

- 48

Bolo Inglês, sem cobertura, 
aproximadamente 60 g. Livre de 
gorduras trans. e adiƟvos químicos. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

456765 unidade (un.)
8000 1,82



- 49

Bolo vegano , vários sabores, 
(cenoura, banana, laranja, abacaxi, 
cacau, tapioca...). Com opções sem 
glúten e sem lactose. Livre de 
gorduras trans e ou adiƟvos 
químicos. Tipo “Cup cake” 40g a 
porção. Devidamente embalado e 
dentro das normas sanitárias 
vigentes. Embalagens atóxicas.
EXCLUSIVO
ME/EPP

6262
unidade (un.) 1000 2,97

- 50

Salada de Frutas com pelo menos 5 
frutas da estação, devidamente 
refrigerada e com baixo teor de 
oxidação. Embalagens atóxicas Ɵpo 
potes individuais com tampa e 
colher, com peso de 
aproximadamente 150g drenado, 
sem adição de açucares. Pronto para 
o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

462603
unidade (un.) 2500 4,37

- 51

Iogurte, natural , com polpa de fruta, 
sabores variados . A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de idenƟficação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quanƟdade de 
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e Inmetro. 
Embalagem de 180g. Deve 
apresentar cor, cheiro, sabor, textura 
e aparência agradável e caracterísƟco
do produto em excelente estado de 
conservação. Prazo de validade 
mínimo de 45 dias a parƟr da entrega
do produto. Serão aceitas variações 
de peso entre 170g e 200g desde que
o valor não seja superior ao preço de 
referência. Embalagem Ɵpo 
garrafinha.
EXCLUSIVO
ME/EPP

446706
unidade (un.) 5000 2,98

- 52

Suco natural integral (100% fruta 
natural ), sem açúcar , sem  
conservantes , edulcorantes ou 
adiƟvos químicos ,sabores diversos.

314238 litro (l)
100 9,93

- 53 Suco natural integral (100% fruta 305348 embalagem 10000 2,92



natural), sem açúcar, sem 
conservantes ou adiƟvos químicos ,  
sabores diversos. Embalagem 200mL,
Ɵpo Tetra Pack.
EXCLUSIVO
ME/EPP

200ml

- 54

Água mineral sem gás garrafão de 20 
litros, Tipo PET, resinas virgens – 
material polieƟleno, policarbonato e 
polipropileno ou material que atenda
às exigências da NBR 14.222/2013, 
sobretudo no que se refere à 
transparência do garrafão, fundo 
texturizado em conformidade com as
especificações da ANVISA, a data de 
sua fabricação não poderá ser 
superior a 01 (um) ano, estar em 
conformidade com a norma NBR 
14.638 e Portaria DNPM nº 358/2009
e devem vir com lacre de segurança e
rótulo padrão, individualmente,  
proteção com camisa plásƟca  em 
polieƟleno de alta densidade fina 
natural – Med. 480X450X0, 003mm. 
Retornável, a serem fornecidas em 
comodato, ficando disponíveis 
durante o uso até a sua reposição.
EXCLUSIVO
ME/EPP

445485 galão
1000 17,82

- 55

Suco natural 100% integral , sem 
adição de açúcar, adiƟvos químicos 
ou conservantes . Vários sabores. 
Apresentação em bags de 5 litros 
com torneira acoplada.
EXCLUSIVO
ME/EPP

438786
unidade(un.) 2000 29,90

Órgão ParƟcipante: IFRS - Campus Caxias do Sul (UG 158328)
Local de Entrega: Rua Avelino Antônio de Souza, 1730, bairro Nossa Senhora de FáƟma. Caxias do Sul/RS – 

CEP: 95043-700

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QTD
TOTAL

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

- 56 Pastel assado de vários sabores e de 
preferência que contemplem opções 
com PANC. Em média com 100g. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradável e 
caracterísƟco do produto em 
excelente estado de conservação. 
Livre de gorduras trans. Pronto para 
o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 

309618 unidade (un.) 7500 3,81



eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 57

Esfirra salgada , assada,  variar 
sabores , alternando a entrega dos 
mesmos. Embalado individualmente 
com aproximadamente 100g por 
porção. Embalagens atoxicas e de 
preferencia biodegradáveis.
EXCLUSIVO
ME/EPP

302685 unidade (un.) 7500 4,01

- 58

Sanduíche integral de frango: duas 
faƟas de pão integral com frango 
desfiado , em pouca quanƟdade de 
maionese . Livre de gorduras trans. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico .
EXCLUSIVO
ME/EPP

108138
unidade (un.) 7500 4,63

- 59

Sanduíche integral: duas faƟas de 
pão integral com uma faƟa de 
presunto magro e uma faƟa de queijo
lanche, maionese em pouca 
quanƟdade. Livre de gorduras trans. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

252444
unidade (un.) 7500 5,70



- 60

Pizza Ɵpo broƟnho vegana. Vários 
sabores. Livre de produtos de origem 
animal. Aproximadamente 100g. 
Livre de gorduras trans. ou adiƟvos 
químicos. Devidamente rotuladas 
contendo as informações necessárias 
aos consumidores com restrições 
alimentares.
EXCLUSIVO
ME/EPP

456046 unidade (un.)
1250 5,83

- 61

Bolo salgado, de frango e/ou 
legumes. live de gorduras trans e 
adiƟvos químicos , textura, sabor e 
aparência caracterísƟcos . Embalados
individualmente em material atóxicos
. preferência para alimentos 
produzidos com vegetais 
agroecológicos livre de venenos e 
com plantas  ou partes de plantas 
alimenơcias não convencionais  
(PANC). Devem conter menos de 10%
de gordura em sua composição. 
geral. Peso unitário: 80g.
EXCLUSIVO
ME/EPP

374646 unidade (un.)
7500 3,71

- 62

Pão de batata de 70 g a 90 g, recheio 
variados e que contemplem vegetais 
e opções vegetarianas e que 
contenham Plantas (ou parte) 
Alimenơcias Não Convencionais 
(PANC)  O recheio deve estar na 
proporção aproximada de 30% do 
total do produto. Livre de gorduras 
trans e adiƟvos químicos. Pronto 
para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

460395 unidade (un.)
7500 3,96

- 63 Pão de queijo em forma de bola, com
massa contendo polvilho, queijo, 
ovos e leite, de aproximadamente 
80g. Livre de gorduras trans e 
adiƟvos químicos.  Pronto para o 
consumo. Embalados 

460496
quilograma

(kg)
600 24,49



individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 64

Pão Ɵpo francês recheado sabores 
diversos preferencia para recheios 
salgados com vegetais, legumes, 
PANC,  pastas vegetais  (grão de bico,
girassol, cenoura , berinjelas ... 
sempre respeitando a sazonalidade e 
especificidades da cadeia produƟva 
de cada região ), pasta de frango, 
pasta de atum com molho de leite .  
Unidade de 100g
EXCLUSIVO
ME/EPP

476820 unidade (un.)
7500 4,22

- 65

Bolo Inglês, sem cobertura, 
aproximadamente 60 g. Livre de 
gorduras trans. e adiƟvos químicos. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá
vir com aviso se contém produto 
alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

456765 unidade (un.)
7500 1,82

- 66

Bolo vegano , vários sabores, 
(cenoura, banana, laranja, abacaxi, 
cacau, tapioca...). Com opções sem 
glúten e sem lactose. Livre de 
gorduras trans e ou adiƟvos 
químicos. Tipo “Cup cake” 40g a 
porção. Devidamente embalado e 
dentro das normas sanitárias 
vigentes. Embalagens atóxicas.
EXCLUSIVO
ME/EPP

6262 unidade (un.)
1250 2,97

- 67

Suco natural integral (100% fruta 
natural), sem açúcar, sem 
conservantes ou adiƟvos químicos ,  
sabores diversos. Embalagem 200mL,
Ɵpo Tetra Pack.

305348 embalagem
200ml 52500 2,92

- 68 Suco natural integral (100% fruta 
natural), sem açúcar, sem 
conservantes ou adiƟvos químicos ,  

305348 embalagem
200ml

17500 2,92



sabores diversos. Embalagem 200mL,
Ɵpo Tetra Pack. Cota reservada para 
ME/EPP em até 25%.

Órgão ParƟcipante: IFRS - Campus Erechim (UG 158325)
Local de Entrega: Rua Domingos Zanella, 104, bairro Três Vendas. Erechim/RS – CEP: 99713-028

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QTD
TOTAL

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

- 69

Pastel assado de vários sabores e de 
preferência que contemplem opções 
com PANC. Em média com 100g. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradável e 
caracterísƟco do produto em 
excelente estado de conservação. 
Livre de gorduras trans. Pronto para 
o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

309618
unidade (un.) 8000 3,81

- 70

Esfirra salgada , assada,  variar 
sabores , alternando a entrega dos 
mesmos. Embalado individualmente 
com aproximadamente 100g por 
porção. Embalagens atoxicas e de 
preferência biodegradáveis.
EXCLUSIVO
ME/EPP

302685 unidade (un.) 8000 4,01

- 71 Biscoito caseiro de polvilho salgado 
assado em formato de palito ou 
circular. Ingredientes: polvilho azedo,
água, óleo, leite, sal, ovos. 
CaracterísƟcas desejáveis crocantes, 
sequinhos e assados 
suficientemente, com uso moderado 
de sal.  Com data de fabricação não 
superior a 2 dias e validade de 15 
dias. Livre d e gorduras trans ou 
adiƟvos químicos.  Pronto para o 
consumo. Embalados 
individualmente 25 à 30g e 
idenƟficados com eƟqueta que 
conste o nome da empresa, peso, 

482917 quilograma
(kg)

300 29,14



ingredientes, data de fabricação e 
data de validade. Deverá vir com 
aviso se contém produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 72

Bolo salgado, de frango e/ou 
legumes. live de gorduras trans e 
adiƟvos químicos , textura, sabor e 
aparência caracterísƟcos . Embalados
individualmente em material 
atóxicos . preferência para alimentos
produzidos com vegetais 
agroecológicos livre de venenos e 
com plantas  ou partes de plantas 
alimenơcias não convencionais  
(PANC). Devem conter menos de 
10% de gordura em sua composição. 
geral. Peso unitário: 80g.
EXCLUSIVO
ME/EPP

374646 unidade (un.)
4000 3,71

- 73

Pão de batata de 70 g a 90 g, recheio 
variados e que contemplem vegetais 
e opções vegetarianas e que 
contenham Plantas (ou parte) 
Alimenơcias Não Convencionais 
(PANC)  O recheio deve estar na 
proporção aproximada de 30% do 
total do produto. Livre de gorduras 
trans e adiƟvos químicos. Pronto 
para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

460395 unidade (un.)
4000 3,96

- 74 Pão de queijo em forma de bola, com
massa contendo polvilho, queijo, 
ovos e leite, de aproximadamente 
80g. Livre de gorduras trans e 
adiƟvos químicos.  Pronto para o 
consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade.

460496
quilograma

(kg)
400 24,49



EXCLUSIVO
ME/EPP

- 75

Bolo Inglês, sem cobertura, 
aproximadamente 60 g. Livre de 
gorduras trans. e adiƟvos químicos. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

456765 unidade (un.)
8000 1,82

- 76

Iogurte, natural , com polpa de fruta,
sabores variados . A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de idenƟficação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quanƟdade de
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e Inmetro. 
Embalagem de 180g. Deve 
apresentar cor, cheiro, sabor, textura
e aparência agradável e 
caracterísƟco do produto em 
excelente estado de conservação. 
Prazo de validade mínimo de 45 dias 
a parƟr da entrega do produto. Serão
aceitas variações de peso entre 170g 
e 200g desde que o valor não seja 
superior ao preço de referência. 
Embalagem Ɵpo garrafinha.
EXCLUSIVO
ME/EPP

446706
unidade (un.) 5000 2,98

- 77

Suco natural 100% integral , sem 
adição de açúcar, adiƟvos químicos 
ou conservantes . Vários sabores. 
Apresentação em bags de 5 litros 
com torneira acoplada.
EXCLUSIVO
ME/EPP

438786
unidade(un.) 2000 29,90

Órgão ParƟcipante: IFRS - Campus Farroupilha (UG 158674)
Local de Entrega: Av. São Vicente, 785, bairro Cinquentenário. Farroupilha/RS – CEP: 95174-274

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QTD
TOTAL

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

- 78 Suco natural 100% integral , sem 
adição de açúcar, adiƟvos químicos 
ou conservantes . Vários sabores. 

438786 unidade(un.) 450 29,90



Apresentação em bags de 5 litros 
com torneira acoplada.
EXCLUSIVO
ME/EPP

Órgão ParƟcipante: IFRS - Campus Feliz (UG 158676)
Local de Entrega: Rua Princesa Isabel, 60, bairro Vila Rica. Feliz/RS – CEP: 95770-000

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QTD
TOTAL

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

- 79

Cachorro quente: Pão Ɵpo massinha 
doce, com peso aproximado de 60 g 
(composição: farinha de trigo, 
açúcar, gordura, leite, ovos, sal e 
fermento biológico, isento de 
gordura trans. e adiƟvos químicos). 
Deve estar recheado com molho de 
tomate natural sem gordura vegetal 
hidrogenada, e salsicha de carne de 
frango de 1ª qualidade, picada e o 
recheio coberto com batata palha. O 
cachorro quente deverá estar 
acondicionado em saco plásƟco 
atóxico, transparente e resistente, de
maneira higiênica e ordenada, sem 
danos ao formato do pão e com 
guardanapos de papel. Deve 
apresentar cor, cheiro, sabor, textura
e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

363089
unidade (un.) 5000 5,02

- 80 Pastel assado de vários sabores e de 
preferência que contemplem opções 
com PANC. Em média com 100g. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradável e 
caracterísƟco do produto em 
excelente estado de conservação. 
Livre de gorduras trans. Pronto para 
o consumo. Embalados 

309618 unidade (un.) 7000 3,81



individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 81

Esfirra salgada , assada,  variar 
sabores , alternando a entrega dos 
mesmos. Embalado individualmente 
com aproximadamente 100g por 
porção. Embalagens atoxicas e de 
preferencia biodegradáveis.
EXCLUSIVO
ME/EPP

302685 unidade (un.) 7000 4,01

- 82

Sanduíche integral de frango: duas 
faƟas de pão integral com frango 
desfiado , em pouca quanƟdade de 
maionese . Livre de gorduras trans. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico .
EXCLUSIVO
ME/EPP

108138
unidade (un.) 5000 4,63

- 83 Sanduíche integral: duas faƟas de 
pão integral com uma faƟa de 
presunto magro e uma faƟa de 
queijo lanche, maionese em pouca 
quanƟdade. Livre de gorduras trans. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 

252444 unidade (un.) 5000 5,70



produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 84

Biscoito caseiro de polvilho salgado 
assado em formato de palito ou 
circular. Ingredientes: polvilho azedo,
água, óleo, leite, sal, ovos. 
CaracterísƟcas desejáveis crocantes, 
sequinhos e assados 
suficientemente, com uso moderado 
de sal.  Com data de fabricação não 
superior a 2 dias e validade de 15 
dias. Livre d e gorduras trans ou 
adiƟvos químicos.  Pronto para o 
consumo. Embalados 
individualmente 25 à 30g e 
idenƟficados com eƟqueta que 
conste o nome da empresa, peso, 
ingredientes, data de fabricação e 
data de validade. Deverá vir com 
aviso se contém produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

482917
quilograma

(kg) 500 29,14

- 85

Biscoito caseiro Mignon ou “Vovó 
sentada”, salgado, assado, biscoito 
em formato de "v". Ingredientes: 
farinha de trigo (enriquecida com 
ferro e ácido fólico), sal,
gordura e fermento biológico. Livre 
de gorduras trans e ou adiƟvos 
químicos. Embalagem íntegra, 
contendo data de fabricação e 
validade, conforme legislação 
vigente. Embalagem 200g Validade 
30 dias a parƟr da data de entrega.
EXCLUSIVO
ME/EPP

240574 unidade (un.)
500 4,78

- 86

Pizza Ɵpo broƟnho vegana. Vários 
sabores. Livre de produtos de origem
animal. Aproximadamente 100g. 
Livre de gorduras trans. ou adiƟvos 
químicos. Devidamente rotuladas 
contendo as informações necessárias
aos consumidores com restrições 
alimentares.
EXCLUSIVO
ME/EPP

456046 unidade (un.)
7000 5,83

- 87 Bolo salgado, de frango e/ou 374646 unidade (un.) 7000 3,71



legumes. live de gorduras trans e 
adiƟvos químicos , textura, sabor e 
aparência caracterísƟcos . Embalados
individualmente em material 
atóxicos . preferência para alimentos
produzidos com vegetais 
agroecológicos livre de venenos e 
com plantas  ou partes de plantas 
alimenơcias não convencionais  
(PANC). Devem conter menos de 
10% de gordura em sua composição. 
geral. Peso unitário: 80g.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 88

Pão de batata de 70 g a 90 g, recheio 
variados e que contemplem vegetais 
e opções vegetarianas e que 
contenham Plantas (ou parte) 
Alimenơcias Não Convencionais 
(PANC)  O recheio deve estar na 
proporção aproximada de 30% do 
total do produto. Livre de gorduras 
trans e adiƟvos químicos. Pronto 
para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

460395 unidade (un.)
7000 3,96

- 89

Pão de queijo em forma de bola, com
massa contendo polvilho, queijo, 
ovos e leite, de aproximadamente 
80g. Livre de gorduras trans e 
adiƟvos químicos.  Pronto para o 
consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade.
EXCLUSIVO
ME/EPP

460496
quilograma

(kg) 1040 24,49

- 90 Pão Ɵpo francês recheado sabores 
diversos preferencia para recheios 
salgados com vegetais, legumes, 
PANC,  pastas vegetais  (grão de bico,

476820 unidade (un.) 5000 4,22



girasol, cenoura , beringelas ... 
sempre respeitando a sazonalidade e
especificdades da cadeia produƟva 
de cada região ), pasta de frango, 
pasta de atum com molho de leite .  
Unidade de 100g
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 91

Bolo Inglês, sem cobertura, 
aproximadamente 60 g. Livre de 
gorduras trans. e adiƟvos químicos. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

456765 unidade (un.)
5000 1,82

- 92

Bolo vegano , vários sabores, 
(cenoura, banana, laranja, abacaxi, 
cacau, tapioca...). Com opções sem 
glúten e sem lactose. Livre de 
gorduras trans e ou adiƟvos 
químicos. Tipo “Cup cake” 40g a 
porção. Devidamente embalado e 
dentro das normas sanitárias 
vigentes. Embalagens atóxicas.
EXCLUSIVO
ME/EPP

6262
unidade (un.) 2000 2,97

- 93 Iogurte, natural , com polpa de fruta,
sabores variados . A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de idenƟficação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quanƟdade de
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e Inmetro. 
Embalagem de 180g. Deve 
apresentar cor, cheiro, sabor, textura
e aparência agradável e 
caracterísƟco do produto em 
excelente estado de conservação. 
Prazo de validade mínimo de 45 dias 
a parƟr da entrega do produto. Serão
aceitas variações de peso entre 170g 
e 200g desde que o valor não seja 
superior ao preço de referência. 
Embalagem Ɵpo garrafinha.

446706 unidade (un.) 5000 2,98



EXCLUSIVO
ME/EPP

- 94

Suco natural integral (100% fruta 
natural), sem açúcar, sem 
conservantes ou adiƟvos químicos ,  
sabores diversos. Embalagem 200mL,
Ɵpo Tetra Pack.
EXCLUSIVO
ME/EPP

305348
embalagem

200ml 5000 2,92

95

Suco natural 100% integral , sem 
adição de açúcar, adiƟvos químicos 
ou conservantes . Vários sabores. 
Apresentação em bags de 5 litros 
com torneira acoplada.
EXCLUSIVO
ME/EPP

438786 unidade (un.)
2000 29,90

Órgão ParƟcipante: IFRS - Campus Ibirubá (UG 158675)
Local de Entrega: Rua Nelsi Ribas Fritsch, 1111, bairro Esperança. Ibirubá/RS – CEP: 98200-000

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QTD
TOTAL

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

- 96

Iogurte, natural , com polpa de fruta,
sabores variados . A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de idenƟficação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quanƟdade de
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e Inmetro. 
Embalagem de 180g. Deve 
apresentar cor, cheiro, sabor, textura
e aparência agradável e 
caracterísƟco do produto em 
excelente estado de conservação. 
Prazo de validade mínimo de 45 dias 
a parƟr da entrega do produto. Serão
aceitas variações de peso entre 170g 
e 200g desde que o valor não seja 
superior ao preço de referência. 
Embalagem Ɵpo garrafinha.
EXCLUSIVO
ME/EPP

446706
unidade (un.) 4680 2,98

- 97

Suco natural integral (100% fruta 
natural), sem açúcar, sem 
conservantes ou adiƟvos químicos ,  
sabores diversos. Embalagem 200mL,
Ɵpo Tetra Pack.
EXCLUSIVO
ME/EPP

305348
embalagem

200ml 1800 2,92



Órgão ParƟcipante: IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326)
Local de Entrega: R. Alberto Hoffmann, 285 - Restinga, Porto Alegre - RS, 91791-508

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QTD
TOTAL

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

- 98

Cachorro quente: Pão Ɵpo massinha 
doce, com peso aproximado de 60 g 
(composição: farinha de trigo, 
açúcar, gordura, leite, ovos, sal e 
fermento biológico, isento de 
gordura trans. e adiƟvos químicos). 
Deve estar recheado com molho de 
tomate natural sem gordura vegetal 
hidrogenada, e salsicha de carne de 
frango de 1ª qualidade, picada e o 
recheio coberto com batata palha. O 
cachorro quente deverá estar 
acondicionado em saco plásƟco 
atóxico, transparente e resistente, de
maneira higiênica e ordenada, sem 
danos ao formato do pão e com 
guardanapos de papel. Deve 
apresentar cor, cheiro, sabor, textura
e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

363089
unidade (un.) 2000 5,02

- 99 Pastel assado de vários sabores e de 
preferência que contemplem opções 
com PANC. Em média com 100g. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradável e 
caracterísƟco do produto em 
excelente estado de conservação. 
Livre de gorduras trans. Pronto para 
o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de

309618 unidade (un.) 4000 3,81



fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 100

Esfirra salgada , assada,  variar 
sabores , alternando a entrega dos 
mesmos. Embalado individualmente 
com aproximadamente 100g por 
porção. Embalagens atoxicas e de 
preferencia biodegradáveis.
EXCLUSIVO
ME/EPP

302685 unidade (un.) 4000 4,01

- 101

Sanduíche integral de frango: duas 
faƟas de pão integral com frango 
desfiado , em pouca quanƟdade de 
maionese . Livre de gorduras trans. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico .
EXCLUSIVO
ME/EPP

108138
unidade (un.) 2000 4,63

- 102

Sanduíche integral: duas faƟas de 
pão integral com uma faƟa de 
presunto magro e uma faƟa de 
queijo lanche, maionese em pouca 
quanƟdade. Livre de gorduras trans. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

252444
unidade (un.) 200 5,70



- 103

Pizza Ɵpo broƟnho vegana. Vários 
sabores. Livre de produtos de origem
animal. Aproximadamente 100g. 
Livre de gorduras trans. ou adiƟvos 
químicos. Devidamente rotuladas 
contendo as informações necessárias
aos consumidores com restrições 
alimentares.
EXCLUSIVO
ME/EPP

456046 unidade (un.)
1000 5,83

- 104

Bolo salgado, de frango e/ou 
legumes. live de gorduras trans e 
adiƟvos químicos , textura, sabor e 
aparência caracterísƟcos . Embalados
individualmente em material 
atóxicos . preferência para alimentos
produzidos com vegetais 
agroecológicos livre de venenos e 
com plantas  ou partes de plantas 
alimenơcias não convencionais  
(PANC). Devem conter menos de 
10% de gordura em sua composição. 
geral. Peso unitário: 80g.
EXCLUSIVO
ME/EPP

374646 unidade (un.)
2000 3,71

- 105

Pão de batata de 70 g a 90 g, recheio 
variados e que contemplem vegetais 
e opções vegetarianas e que 
contenham Plantas (ou parte) 
Alimenơcias Não Convencionais 
(PANC)  O recheio deve estar na 
proporção aproximada de 30% do 
total do produto. Livre de gorduras 
trans e adiƟvos químicos. Pronto 
para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

460395 unidade (un.)
4000 3,96

- 106 Pão de queijo em forma de bola, com
massa contendo polvilho, queijo, 
ovos e leite, de aproximadamente 
80g. Livre de gorduras trans e 
adiƟvos químicos.  Pronto para o 

460496
quilograma

(kg)
20 24,49



consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 107

Bolo Inglês, sem cobertura, 
aproximadamente 60 g. Livre de 
gorduras trans. e adiƟvos químicos. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

456765 unidade (un.)
4000 1,82

- 108

Bolo vegano , vários sabores, 
(cenoura, banana, laranja, abacaxi, 
cacau, tapioca...). Com opções sem 
glúten e sem lactose. Livre de 
gorduras trans e ou adiƟvos 
químicos. Tipo “Cup cake” 40g a 
porção. Devidamente embalado e 
dentro das normas sanitárias 
vigentes. Embalagens atóxicas.
EXCLUSIVO
ME/EPP

6262
unidade (un.) 100 2,97

- 109

Suco natural integral (100% fruta 
natural ), sem açúcar , sem  
conservantes , edulcorantes ou 
adiƟvos químicos ,sabores diversos.
EXCLUSIVO
ME/EPP

314238 litro (l)
1500 9,93

- 110

Suco natural integral (100% fruta 
natural), sem açúcar, sem 
conservantes ou adiƟvos químicos ,  
sabores diversos. Embalagem 200mL,
Ɵpo Tetra Pack.
EXCLUSIVO
ME/EPP

305348
embalagem

200ml 4500 2,92

111 Suco natural 100% integral , sem 
adição de açúcar, adiƟvos químicos 
ou conservantes . Vários sabores. 
Apresentação em bags de 5 litros 
com torneira acoplada.
EXCLUSIVO

438786 unidade(un.) 500 29,90



ME/EPP

Órgão ParƟcipante: IFRS - Campus Vacaria (UG 158744)
Local de Entrega: Estrada Engenheiro João Viterbo de Oliveira, 3061, zona rural. Vacaria/RS – CEP: 95219-899

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QTD
TOTAL

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

- 112

Cachorro quente: Pão Ɵpo massinha 
doce, com peso aproximado de 60 g 
(composição: farinha de trigo, 
açúcar, gordura, leite, ovos, sal e 
fermento biológico, isento de 
gordura trans. e adiƟvos químicos). 
Deve estar recheado com molho de 
tomate natural sem gordura vegetal 
hidrogenada, e salsicha de carne de 
frango de 1ª qualidade, picada e o 
recheio coberto com batata palha. O 
cachorro quente deverá estar 
acondicionado em saco plásƟco 
atóxico, transparente e resistente, de
maneira higiênica e ordenada, sem 
danos ao formato do pão e com 
guardanapos de papel. Deve 
apresentar cor, cheiro, sabor, textura
e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

363089
unidade (un.) 5000 5,02

- 113 Pastel assado de vários sabores e de 
preferência que contemplem opções 
com PANC. Em média com 100g. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradável e 
caracterísƟco do produto em 
excelente estado de conservação. 
Livre de gorduras trans. Pronto para 
o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 

309618 unidade (un.) 5000 3,81



empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 114

Esfirra salgada , assada,  variar 
sabores , alternando a entrega dos 
mesmos. Embalado individualmente 
com aproximadamente 100g por 
porção. Embalagens atoxicas e de 
preferencia biodegradáveis.
EXCLUSIVO
ME/EPP

302685 unidade (un.) 5000 4,01

- 115

Sanduíche integral de frango: duas 
faƟas de pão integral com frango 
desfiado , em pouca quanƟdade de 
maionese . Livre de gorduras trans. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico .
EXCLUSIVO
ME/EPP

108138
unidade (un.) 5000 4,63

- 116 Sanduíche integral: duas faƟas de 
pão integral com uma faƟa de 
presunto magro e uma faƟa de 
queijo lanche, maionese em pouca 
quanƟdade. Livre de gorduras trans. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradáveis e 
caracterísƟcos do produto em 
excelente estado de conservação. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO

252444 unidade (un.) 2500 5,70



ME/EPP

- 117

Biscoito caseiro de polvilho salgado 
assado em formato de palito ou 
circular. Ingredientes: polvilho azedo,
água, óleo, leite, sal, ovos. 
CaracterísƟcas desejáveis crocantes, 
sequinhos e assados 
suficientemente, com uso moderado 
de sal.  Com data de fabricação não 
superior a 2 dias e validade de 15 
dias. Livre d e gorduras trans ou 
adiƟvos químicos.  Pronto para o 
consumo. Embalados 
individualmente 25 à 30g e 
idenƟficados com eƟqueta que 
conste o nome da empresa, peso, 
ingredientes, data de fabricação e 
data de validade. Deverá vir com 
aviso se contém produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

482917
quilograma

(kg) 500 29,14

- 118

Biscoito caseiro Mignon ou “Vovó 
sentada”, salgado, assado, biscoito 
em formato de "v". Ingredientes: 
farinha de trigo (enriquecida com 
ferro e ácido fólico), sal,
gordura e fermento biológico. Livre 
de gorduras trans e ou adiƟvos 
químicos. Embalagem íntegra, 
contendo data de fabricação e 
validade, conforme legislação 
vigente. Embalagem 200g Validade 
30 dias a parƟr da data de entrega.
EXCLUSIVO
ME/EPP

240574 unidade (un.)
350 4,78

- 119

Pizza Ɵpo broƟnho vegana. Vários 
sabores. Livre de produtos de origem
animal. Aproximadamente 100g. 
Livre de gorduras trans. ou adiƟvos 
químicos. Devidamente rotuladas 
contendo as informações necessárias
aos consumidores com restrições 
alimentares.
EXCLUSIVO
ME/EPP

456046 unidade (un.)
5000 5,83

- 120 Bolo salgado, de frango e/ou 
legumes. live de gorduras trans e 
adiƟvos químicos , textura, sabor e 

374646 unidade (un.) 5000 3,71



aparência caracterísƟcos . Embalados
individualmente em material 
atóxicos . preferência para alimentos
produzidos com vegetais 
agroecológicos livre de venenos e 
com plantas  ou partes de plantas 
alimenơcias não convencionais  
(PANC). Devem conter menos de 
10% de gordura em sua composição. 
geral. Peso unitário: 80g.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 121

Pão de batata de 70 g a 90 g, recheio 
variados e que contemplem vegetais 
e opções vegetarianas e que 
contenham Plantas (ou parte) 
Alimenơcias Não Convencionais 
(PANC)  O recheio deve estar na 
proporção aproximada de 30% do 
total do produto. Livre de gorduras 
trans e adiƟvos químicos. Pronto 
para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

460395 unidade (un.)
5000 3,96

- 122

Pão de queijo em forma de bola, com
massa contendo polvilho, queijo, 
ovos e leite, de aproximadamente 
80g. Livre de gorduras trans e 
adiƟvos químicos.  Pronto para o 
consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade.
EXCLUSIVO
ME/EPP

460496
quilograma

(kg) 300 24,49

- 123 Pão Ɵpo francês recheado sabores 
diversos preferencia para recheios 
salgados com vegetais, legumes, 
PANC,  pastas vegetais  (grão de bico,
girassol, cenoura , berinjelas ... 
sempre respeitando a sazonalidade e

476820 unidade (un.) 5000 4,22



especificidades da cadeia produƟva 
de cada região ), pasta de frango, 
pasta de atum com molho de leite .  
Unidade de 100g
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 124

Bolo Inglês, sem cobertura, 
aproximadamente 60 g. Livre de 
gorduras trans. e adiƟvos químicos. 
Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

456765 unidade (un.)
5000 1,82

- 125

Bolo vegano , vários sabores, 
(cenoura, banana, laranja, abacaxi, 
cacau, tapioca...). Com opções sem 
glúten e sem lactose. Livre de 
gorduras trans e ou adiƟvos 
químicos. Tipo “Cup cake” 40g a 
porção. Devidamente embalado e 
dentro das normas sanitárias 
vigentes. Embalagens atóxicas.
EXCLUSIVO
ME/EPP

6262
unidade (un.) 5000 2,97

- 126

Salada de Frutas com pelo menos 5 
frutas da estação, devidamente 
refrigerada e com baixo teor de 
oxidação. Embalagens atóxicas Ɵpo 
potes individuais com tampa e 
colher, com peso de 
aproximadamente 150g drenado, 
sem adição de açucares. Pronto para 
o consumo. Embalados 
individualmente e idenƟficados com 
eƟqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de
fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.
EXCLUSIVO
ME/EPP

462603
unidade (un.) 4000 4,37

- 127 Iogurte, natural , com polpa de fruta,
sabores variados . A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de idenƟficação, procedência, 

446706 unidade (un.) 22000 2,98



informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quanƟdade de
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e Inmetro. 
Embalagem de 180g. Deve 
apresentar cor, cheiro, sabor, textura
e aparência agradável e 
caracterísƟco do produto em 
excelente estado de conservação. 
Prazo de validade mínimo de 45 dias 
a parƟr da entrega do produto. Serão
aceitas variações de peso entre 170g 
e 200g desde que o valor não seja 
superior ao preço de referência. 
Embalagem Ɵpo garrafinha.
EXCLUSIVO
ME/EPP

- 128

Suco natural integral (100% fruta 
natural), sem açúcar, sem 
conservantes ou adiƟvos químicos ,  
sabores diversos. Embalagem 200mL,
Ɵpo Tetra Pack.

305348
embalagem

200ml 28000 2,92

- 129

Suco natural integral (100% fruta 
natural), sem açúcar, sem 
conservantes ou adiƟvos químicos ,  
sabores diversos. Embalagem 200mL,
Ɵpo Tetra Pack. Cota reservada para 
ME/EPP em até 25%.

305348
embalagem

200ml 6000 2,92

1.1.1. EsƟmaƟvas  de  consumo  individualizadas,  do  órgão  gerenciador  e  órgãos  e
enƟdades parƟcipantes:

ÓRGÃO GERENCIADOR: IFRS - Campus Osório (UG 158327)

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
REQUISIÇÃO

MÍNIMA
REQUISIÇÃO

MÁXIMA
QUANTIDADE

TOTAL

1 Cachorro quente un. 250 500 5000

2 Pastel assado un. 250 500 5000

3 Esfirra salgada un. 250 500 5000

4 Sanduíche integral frango un. 250 500 5000

5 Sanduíche integral presunto e queijo un. 250 500 5000

6
Biscoito caseiro de polvilho salgado 
assado em formato de palito ou circular.

kg. 5 15 125

7
Biscoito caseiro Mignon ou “Vovó 
sentada”, salgado, assado, biscoito em 
formato de "v".  Embalagem 200g.

un. 250 500 5000



8 Pizza Ɵpo broƟnho vegana. un. 250 500 5000

9
Bolo salgado, de frango e/ou legumes.

un. 250 500 5000

10
Pão de batata de 70 g a 90 g

un. 250 500 5000

11 Pão de queijo em forma de bola kg. 10 40 400

12 Pão Ɵpo francês recheado un. 250 500 5000

13
Bolo Inglês, sem cobertura, 
aproximadamente 60 g.

un. 250 500 5000

14 Bolo vegano un. 250 500 5000

15 Iogurte, natural un. 250 500 5000

16
Suco natural integral

embalagem
200ml

1000 10000 10000

17
Suco natural integral. Apresentação em 
bags de 5 litros com torneira acoplada.

un. 50 500 2000

ÓRGÃO PARTICIPANTE: IFRS - Campus Alvorada (UG 158745)

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
REQUISIÇÃO

MÍNIMA
REQUISIÇÃO

MÁXIMA
QUANTIDADE

TOTAL

18 Cachorro quente un. 200 500 3500

19 Pastel assado de vários sabores un. 200 500 3500

20 Esfirra salgada un. 200 500 3500

21 Sanduíche integral de frango un. 200 500 3500

22
Sanduíche integral: duas faƟas de pão 
integral com uma faƟa de presunto 
magro e uma faƟa de queijo lanche

un. 200 500 3500

23
Biscoito caseiro de polvilho salgado 
assado em formato de palito ou circular

Kg. 10 50 438

24
Biscoito caseiro Mignon ou “Vovó 
sentada”

un. 200 500 3500

25 Pizza Ɵpo broƟnho vegana un. 200 500 3500

26 Bolo salgado un. 200 500 3500

27 Pão de batata un. 200 500 3500

28 Pão de queijo Kg. 15 35 350

29 Pão Ɵpo francês recheado sabores un. 200 500 3500



diversos

30 Bolo Inglês un. 200 500 3500

31 Bolo vegano un. 200 500 3500

32
Salada de Frutas

un. 200 500 3500

33 Iogurte, natural un. 200 500 10240

34 Suco natural integral embalagem
200ml

1000 30750 30750

35 Suco natural integral embalagem
200ml

1000 10250 10250

ÓRGÃO PARTICIPANTE: IFRS - Campus Canoas (UG 158265)

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UNIDADE DE
FORNECIMENTO

REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA

QUANTIDADE
TOTAL

36 Cachorro quente un. 200 1000 6000

37 Pastel assado de vários sabores un. 200 1000 7000

38 Esfirra salgada un. 200 1000 7000

39 Sanduíche integral de frango un. 200 1000 6000

40
Sanduíche integral: duas faƟas de pão 
integral com uma faƟa de presunto magro
e uma faƟa de queijo lanche

un. 200 1000 6000

41
Biscoito caseiro de polvilho salgado 
assado em formato de palito ou circular

Kg. 10 50 300

42
Biscoito caseiro Mignon ou “Vovó 
sentada”

un. 200 1000 1000

43 Pizza Ɵpo broƟnho vegana un. 200 1000 1000

44 Bolo salgado, de frango e/ou legumes un. 200 1000 8000

45 Pão de batata un. 200 1000 8000

46 Pão de queijo Kg. 10 200 1000

47
Pão Ɵpo francês recheado sabores 
diversos

un. 200 2000 2000

48 Bolo Inglês un. 200 1000 8000

49 Bolo vegano un. 20 200 1000

50
Salada de Frutas

un. 200 500 2500

51 Iogurte, natural un. 200 500 5000



52 Suco natural integral litro (l) 10 100 100

53 Suco natural integral
embalagem

200ml 500 10000 10000

54
Água mineral sem gás garrafão de 20 
litros galão 10 50 1000

55
Suco natural 100% integral. Apresentação 
em bags de 5 litros com torneira 
acoplada.

un. 20 100 2000

ÓRGÃO PARTICIPANTE: IFRS - Campus Caxias do Sul (UG 158328)

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
REQUISIÇÃO

MÍNIMA
REQUISIÇÃO

MÁXIMA
QUANTIDADE

TOTAL

56 Pastel assado de vários sabores un. 200 1000 7500

57 Esfirra salgada un. 200 1000 7500

58 Sanduíche integral de frango un. 200 1000 7500

59
Sanduíche integral: duas faƟas de pão 
integral com uma faƟa de presunto magro
e uma faƟa de queijo lanche

un. 200 1000 7500

60 Pizza Ɵpo broƟnho vegana un. 20 50 1250

61 Bolo salgado, de frango e/ou legumes un. 200 1000 7500

62 Pão de batata de 70 g a 90 g un. 200 1000 7500

63 Pão de queijo em forma de bola Kg. 10 100 600

64
Pão Ɵpo francês recheado sabores 
diversos

un. 200 1000 7500

65 Bolo Inglês un. 200 1000 7500

66 Bolo vegano un. 20 50 1250

67 Suco natural integral embalagem
200ml

5000 52500 52500

68 Suco natural integral embalagem
200ml

5000 17500 17500

ÓRGÃO PARTICIPANTE: IFRS - Campus Erechim (UG 158325)

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
REQUISIÇÃO

MÍNIMA
REQUISIÇÃO

MÁXIMA
QUANTIDADE

TOTAL

69 Pastel assado de vários sabores un. 200 1000 8000

70 Esfirra salgada un. 200 1000 8000

71
Biscoito caseiro de polvilho salgado 
assado em formato de palito ou circular

Kg. 10 50 300

72 Bolo salgado un. 200 1000 4000



73 Pão de batata de 70 g a 90 g un. 200 1000 4000

74 Pão de queijo Kg. 10 40 400

75 Bolo Inglês un. 200 1000 8000

76 Iogurte, natural un. 200 1000 5000

77
Suco natural 100% integral. Apresentação
em bags de 5 litros com torneira 
acoplada.

un. 20 200 2000

ÓRGÃO PARTICIPANTE: IFRS - Campus Farroupilha (UG 158674)

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
REQUISIÇÃO

MÍNIMA
REQUISIÇÃO

MÁXIMA
QUANTIDADE

TOTAL

78
Suco natural 100% integral. Apresentação
em bags de 5 litros com torneira 
acoplada.

un. 45 100 450

ÓRGÃO PARTICIPANTE: IFRS - Campus Feliz (UG 158676)

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UNIDADE DE
FORNECIMENTO

REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA

QUANTIDADE
TOTAL

79 Cachorro quente un. 200 500 5000

80 Pastel assado de vários sabores un. 200 500 7000

81 Esfirra salgada un. 200 500 7000

82 Sanduíche integral de frango un. 200 500 5000

83
Sanduíche integral: duas faƟas de pão 
integral com uma faƟa de presunto 
magro e uma faƟa de queijo lanche

un. 200 500 5000

84
Biscoito caseiro de polvilho salgado 
assado em formato de palito ou circular

Kg. 20 100 500

85
Biscoito caseiro Mignon ou “Vovó 
sentada”, salgado, assado, biscoito em 
formato de "v"

un. 50 500 500

86 Pizza Ɵpo broƟnho vegana un. 50 500 7000

87 Bolo salgado, de frango e/ou legumes un. 200 500 7000

88 Pão de batata de 70 g a 90 g un. 200 500 7000

89 Pão de queijo em forma de bola Kg. 20 100 1040

90 Pão Ɵpo francês recheado sabores un. 100 500 5000

91 Bolo Inglês un. 100 500 5000

92 Bolo vegano un. 100 200 2000



93 Iogurte, natural un. 100 500 5000

94 Suco natural integral
embalagem

200ml
500 5000 5000

95
Suco natural 100% integral. Apresentação
em bags de 5 litros com torneira 
acoplada.

un. 50 200 2000

ÓRGÃO PARTICIPANTE: IFRS - Campus Ibirubá (UG 158675)

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
REQUISIÇÃO

MÍNIMA
REQUISIÇÃO

MÁXIMA
QUANTIDADE

TOTAL

96 Iogurte, natural un. 200 500 4680

97
Suco natural integral

embalagem
200ml

200 1800 1800

ÓRGÃO PARTICIPANTE: IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326)

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
REQUISIÇÃO

MÍNIMA
REQUISIÇÃO

MÁXIMA
QUANTIDADE

TOTAL

98 Cachorro quente un. 200 500 2000

99 Pastel assado de vários sabores un. 200 500 4000

100 Esfirra salgada un. 200 500 4000

101 Sanduíche integral de frango un. 200 500 2000

102
Sanduíche integral: duas faƟas de pão 
integral com uma faƟa de presunto 
magro e uma faƟa de queijo lanche

un. 50 100 200

103 Pizza Ɵpo broƟnho vegana un. 25 100 1000

104 Bolo salgado, de frango e/ou legumes un. 100 500 2000

105 Pão de batata de 70 g a 90 g un. 100 500 4000

106 Pão de queijo Kg. 5 20 20

107 Bolo Inglês un. 100 500 4000

108 Bolo vegano un. 10 100 100

109 Suco natural integral litro (l) 50 200 1500

110 Suco natural integral
embalagem

200ml
500 4500 4500

111
Suco natural 100% integral. Apresentação
em bags de 5 litros com torneira 
acoplada.

un. 25 100 500

ÓRGÃO PARTICIPANTE: IFRS - Campus Vacaria (UG 158744)



ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UNIDADE DE
FORNECIMENTO

REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA

QUANTIDADE
TOTAL

112 Cachorro quente un. 200 500 5000

113 Pastel assado de vários sabores un. 200 500 5000

114 Esfirra salgada un. 200 500 5000

115
Sanduíche integral de frango: duas faƟas 
de pão integral com frango

un. 200 500 5000

116

Sanduíche integral: duas faƟas de pão 
integral com uma faƟa de presunto magro
e uma faƟa de queijo lanche

un. 200 500 2500

117
Biscoito caseiro de polvilho salgado 
assado em formato de palito ou circular

Kg. 20 100 500

118
Biscoito caseiro Mignon ou “Vovó 
sentada”

un. 50 350 350

119 Pizza Ɵpo broƟnho vegana un. 50 500 5000

120 Bolo salgado, de frango e/ou legumes un. 50 500 5000

121 Pão de batata de 70 g a 90 g un. 50 500 5000

122 Pão de queijo em forma de bola Kg. 20 100 300

123

Pão Ɵpo francês recheado sabores 
diversos preferencia para recheios 
salgados com vegetais

un. 50 500 5000

124 Bolo Inglês un. 50 500 5000

125 Bolo vegano un. 50 500 5000

126 Salada de Frutas un. 100 500 4000

127 Iogurte, natural un. 200 1000 22000

128 Suco natural integral
embalagem

200ml
500 5000 25500

129 Suco natural integral
embalagem

200ml
500 5000 8500



1.2. Na  hipótese  de  não  haver  vencedor  para  a  cota  reservada,  esta  poderá  ser
adjudicada  ao  vencedor  da  cota  principal  ou,  diante  de  sua  recusa,  aos  licitantes
remanescentes, desde que praƟquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando
forem  adjudicados  aos  licitantes  qualificados  como  microempresas  ou  empresas  de
pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender
as  quanƟdades  ou  as  condições  do  pedido,  conforme  vier  a  ser  decidido  pela
Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.5.O prazo de vigência da contratação/Ata de Registro de Preços é de 12 meses, contados
da publicação dos resultados do Pregão, equivalente à convocação dos adjudicatários
para assinatura da Ata.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.A  JusƟficaƟva  e  objeƟvo  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em  Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

a. Trata-se  de  aquisição  de  bem  comum,  a  ser  contratada  mediante  licitação,  na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. A entrega dos  bens será previamente estabelecida por  acordo entre  o órgão
(gerenciador ou parƟcipantes) e os licitantes vencedores do certame, e poderá dar-se:



6.1.1. em até 05  (cinco)  dias úteis  da  data  de apresentação da Nota de Empenho,
quando possível a entrega, em remessa única, da totalidade dos itens empenhados, o
que poderá ocasionar a apresentação de múlƟplos empenhos, observada a esƟmaƟva
de consumo estabelecida no subitem 1.1.1 deste Termo de Referência; ou 
6.1.2. parceladamente,  mediante  prévia  apresentação  de  nota  de  empenho  e
formalização de termo de contrato de fornecimento parcelado.

do  termo  de  contrato  parcelado  constará  anexo,  obrigatoriamente,  o
cronograma de fornecimento, abrangendo todas as entregas que deverão ser
feitas durante a vigência contratual até que seja entregue a totalidade dos
itens  empenhados,  discriminando,  por  data,  os  itens  e  respecƟvos
quanƟtaƟvos/frações  por  entrega,  atendo-se  igualmente  às  quanƟdades
mínima e máxima preestabelecidas no subitem 1.1.1;
o órgão contratante reserva-se o direito de realizar alterações no cronograma
de fornecimento, relaƟvamente às datas e/ou frações de entrega, conforme a
demanda, desde que o total fornecido não ultrapasse os totais empenhados
ou  os  quanƟtaƟvos  mínimo e  máximo  previstos  (ver  item 1.1.1),  devendo
noƟficar a contratada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da próxima
entrega.

6.2 No caso de produtos perecíveis,  o prazo de validade na
data  da  entrega  não  poderá  ser  inferior  àquele  informado  na
descrição do item (ver quadro 1.1 deste Termo de Referência), ou
à metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

6.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
subsƟtuídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da noƟficação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4 Os bens serão recebidos definiƟvamente no prazo de 01 (um) dias, contados da
data  da  entrega, após  a  verificação  da  qualidade  e  quanƟdade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definiƟvo no dia do esgotamento do prazo.

6.4.2. O produto somente será considerado entregue definiƟvamente após a
verificação de todos os parâmetros necessários para o seu aceite, tais como:
qualidade,  quanƟdade,  compaƟbilidade,  autenƟcidade,  e  outros  que  se
fizerem necessários.



 6.4.3. O  recebimento provisório  ou  definiƟvo do objeto
não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pelos  prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

    6.4.4. Os fornecedores deverão repor os produtos que, dentro
do  prazo  de validade  e  manƟdos  em adequadas  condições  de
estocagem, sofram alguma alteração qualitaƟva.

    6.4.5. Os produtos perecíveis devem ser de primeira (1ª) qualidade e na ocasião
da  entrega  deverão  apresentar  grau  de  maturação  que  permita  suportar  a
manipulação,  o  transporte  e  conservação  em  condições  adequadas  para  o
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.

     6.4.6. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas
e adequadas ao produto, e que não os danifique ou provoque lesões que afetem
a sua aparência e uƟlização,  de forma a atender ao disposto na legislação de
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério
da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução
RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA).

6.4.7. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: a idenƟficação
do produto, a data de validade e a idenƟficação do produtor.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definiƟvo;
7.1.3.  Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subsƟtuído, reparado
ou corrigido;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de
Contrato,  bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.



8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus
anexos  e  sua  proposta,  assumindo  como exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local  constantes  no Termo de Referência  e  seus  anexos,  acompanhado da
respecƟva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de validade;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
arƟgos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. SubsƟtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os moƟvos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compaƟbilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 indicar  preposto  para  representá-la  durante  a  execução  do
contrato;

8.1.7. promover a desƟnação final ambientalmente adequada, sempre
que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias,
etc....

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema
de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato,  até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relaƟva à  Seguridade  Social;  2)  cerƟdão  conjunta  relaƟva  aos
tributos federais e à Dívida AƟva da União; 3)  cerƟdões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CerƟdão NegaƟva
de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1.  Não será admiƟda a subcontratação do objeto licitatório.



10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica,  desde que  sejam observados  pela  nova pessoa jurídica todos os  requisitos  de
habilitação exigidos na licitação original; sejam manƟdas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à conƟnuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,  determinando o
que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e
encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade competente  para  as  providências
cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
parƟr do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os  pagamentos  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF



ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  síƟos
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do
art. 31 da Instrução NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perƟnentes à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por
exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou
inadimplência,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante.

12.5. Será  considerada  data  do  pagamento o  dia  em que constar  como emiƟda a
ordem bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua noƟficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a
Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  idenƟficar  possível  suspensão
temporária de parƟcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enƟdade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à  existência  de
pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  perƟnentes  e
necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos.  

12.10. PersisƟndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo  a  efeƟva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  contratada  não
regularize sua situação junto ao SICAF.  

12.11.1. Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  contratada
inadimplente no SICAF, salvo por moƟvo de economicidade, segurança nacional



ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jusƟficado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante  pelo Simples Nacional,  nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No
entanto,  o pagamento ficará  condicionado à apresentação de comprovação,
por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

12.13. Nos casos  de  eventuais  atrasos  de pagamento,  desde que a  Contratada não
tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efeƟvo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                            365

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.

13.2. Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  da
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, grupo Alimentação e Bebidas, em âmbito
nacional,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º
1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;



V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relaƟvo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste.

13.4. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o
CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  úlƟma  variação
conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice
definiƟvo. 

13.5. Nas aferições finais,  o índice uƟlizado para reajuste será, obrigatoriamente,  o
definiƟvo.

13.6. Caso  o  índice  estabelecido  para  reajustamento  venha  a  ser  exƟnto  ou  de
qualquer forma não possa mais ser uƟlizado, será adotado, em subsƟtuição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão
novo  índice  oficial,  para  reajustamento do  preço do valor  remanescente,  por  meio  de
termo adiƟvo. 

13.8. O reajuste será realizado por aposƟlamento.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garanƟa contratual da execução, pelas razões abaixo
jusƟficadas:

a. trata  a  contratação  de  objeto  de  baixa  complexidade  e  vultuosidade,
cujos itens tem valor unitário baixo e são requeridos em quanƟtaƟvos irrisórios
para o volume de transações habituais no mercado fornecedor;
b. essa  exigência  vai  de  encontro  à  economicidade  do certame,  vez  que
representa  onerosidade  aos  licitantes,  geralmente  agregada  às  propostas
apresentadas  (o  custo  da  garanƟa  tende  a  vir  embuƟdo  nos  custos  dos
produtos),  podendo  ultrapassar  os  preços  orçados  pela  administração  e
inviabilizar a contratação; e
c. a  exigência  de  garanƟa  pode,  também,  representar  diminuição  do
universo  de  interessados  e  restringir  a  compeƟƟvidade  do  certame,  pois,
mesmo possuindo condições para realizar os atos do contrato, pode não ser
interessante ao fornecedor comprometer parte de seus bens ou recursos para
apresentação de garanƟa.



15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete  infração  administraƟva  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  a
Contratada que:

a) falhar na execução do contrato,  pela inexecução,  total  ou
parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i)  Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves,
assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretam  prejuízos
significaƟvos para o serviço contratado;

ii) Multa:

(1) moratória de 3% (três por cento) por dia de
atraso  injusƟficado  sobre  o  valor  da  parcela
inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias;

(2) compensatória de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

iii)  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o
órgão,  enƟdade  ou  unidade  administraƟva  pela  qual  a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e
enƟdades da União, com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  moƟvos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;



15.3 A Sanção de impedimento de licitar  e contratar  prevista no
subitem  “iv”  também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses
previstas como infração administraƟva neste Termo de Referência.

15.4. As  sanções  previstas  nos  subitens  “i”,  “iii”,  “iv”  e  “v”  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA  juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem
efetuados.

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

            15.5.1. tenham sofrido condenação definiƟva por praƟcar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

            15.5.2. tenham praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;

            15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praƟcados.

15.6. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administraƟvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos,  ou recolhidos em favor  da União,  ou  deduzidos da garanƟa,  ou  ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida AƟva da União e cobrados judicialmente.

            15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

15.8.  Caso o valor  da multa não seja suficiente  para cobrir  os  prejuízos  causados pela
conduta  do  licitante,  a  União  ou  EnƟdade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente
judicialmente, conforme arƟgo 419 do Código Civil.

15.9. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educaƟvo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práƟca de
infração administraƟva Ɵpificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraƟvo
necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remeƟdas  à
autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual  instauração  de  invesƟgação  preliminar  ou  Processo  AdministraƟvo  de
Responsabilização - PAR. 



15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administraƟvas não consideradas
como ato  lesivo à  Administração Pública nacional  ou estrangeira  nos  termos  da Lei  nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administraƟva.

15.12. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administraƟvos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo comeƟdo por pessoa jurídica, com
ou sem a parƟcipação de agente público. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

16.2. Os  critérios  de  qualificação  econômico-financeira  a  serem  atendidos  pelo
fornecedor estão previstos no edital.

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

16.3.1. Comprovação  de  apƟdão  para  o  fornecimento  de  bens  em  caracterísƟcas,
quanƟdades  e  prazos  compaơveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item
perƟnente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

16.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão  dizer  respeito  a  contratos  executados  com  as  seguintes
caracterísƟcas mínimas:

16.3.1.1.1. relaƟvamente  ao  fornecimento  de  bens  perƟnentes  e
condizentes, em caracterísƟcas, com aqueles para os quais apresentou
proposta,  e em quanƟdades compaơveis com a esƟmaƟva máxima de
consumo, por entrega, prevista pelo órgão contratante, demonstrando
que  dispõe  de  capacidade  técnica-operacional  para  atendimento  das
suas demandas.

16.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:



16.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

16.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

16.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1. O custo esƟmado da contratação é de R$ 2.793.249,82 (dois milhões, setecentos
e noventa e três mil, duzentos e quarenta e nove reais com oitenta e dois centavos).

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1. A  indicação  da  dotação  orçamentária  fica  postergada  para  o  momento  da
assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

Osório, 27 de maio de 2022.

Equipe de Planejamento da Contratação:
(designada sob Portaria PROAD-ADJ/IFRS nº 21, de 25 de janeiro de 2022)

Requisitante – Tássia Michele Schwantes – SIAPE Nº 2190979 - Campus Ibirubá

Requisitante – Maiara BeƩanin – SIAPE Nº 2314188 - Campus Bento Gonçalves

Licitação – Uady Rocha Sessim – SIAPE Nº 2036481 - Campus Osório

Coordenador – Simone CazzaroƩo– SIAPE Nº 1802286 - Campus Osório

Requisitante – Jair Bruschi Junior – SIAPE Nº 2808438 - Campus Canoas

Requisitante – Janice Ribeiro de Souza – SIAPE Nº 3056224 - Campus ResƟnga

Requisitante – Neudy Alexandro Demichei – SIAPE Nº 1756949 - Reitoria (Proen)



Requisitante – Adriana da Silva Machado– SIAPE Nº 1552261 - Reitoria (Proen)

Aprovação motivada do Termo de Referência pela autoridade competente, nos termos do art. 9º, §1º
do Decreto n. 5.450/2005 e art. 3º do Decreto 10.193 c/c art. 3º da Portaria MP nº 249/2012:

Reconhecido o seu objeto como essencial à comunidade acadêmica, estando inclusive previsto no
Plano de Ação Anual deste órgão, aprovo o presente Termo de Referência e autorizo a respectiva
abertura de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, com a utilização do Sistema de Registro
de Preços com base  nas hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de
2013.

Flávia Twardowski

Diretora-Geral do IFRS Campus Osório

Portaria 155/2020 (DOU 27/02/2020)



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

InsƟtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Campus Osório

APÊNDICE DO TERMO DE REFERÊNCIA
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 
Processo SIPAC número 23367.000207/2022-44

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO
Portaria PROAD-ADJ/IFRS nº 21, de 25 de janeiro de 2022

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP
● Lei  nº  8.666/1993,  que  insƟtui  normas  para  licitações  e  contratos  da
Administração Pública e dá outras providências;
● Lei nº 10.520/2002, que insƟtui a modalidade de licitação denominada pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;
● Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão , na
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia,  e  dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica,  no
âmbito da administração pública federal
● Instrução NormaƟva ME nº 40/2020, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos
Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e
obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e
sobre o Sistema ETP digital;
● Lei n° 11.947/2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar;
● Lei nº 12.512/2014, que insƟtui o Programa de Apoio à Conservação Ambiental e
o Programa de Fomento às AƟvidades ProduƟvas Rurais;
● a Lei Estadual n° 15.216/2018/RS, que dispõe sobre a promoção da alimentação
saudável  e  proíbe  a  comercialização  de  produtos  que  colaborem para  a  obesidade,
diabetes, hipertensão, em canƟnas e similares instalados em escolas públicas e privadas
do Estado do Rio Grande do Sul;
● o Decreto Estadual n.º 54.994/ 2020, que regulamenta a Lei nº 15.216/2018;
● RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002, que dispõe sobre o Regulamento Técnico
de  Procedimentos  Operacionais  Padronizados  aplicados  aos  Estabelecimentos
Produtores/Industrializadores de Alimentos e a Lista de Verificação das Boas PráƟcas de
Fabricação em Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos; e
● RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004, que dispõe sobre Regulamento Técnico
de Boas PráƟcas para Serviços de Alimentação.

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Aquisição  de  gêneros  alimenơcios  desƟnados  à  oferta  de  lanche  escolar,  no

ambiente insƟtucional e durante o período leƟvo, aos alunos da educação básica do IFRS
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que não dispõem de local  para estocagem apropriada,  copa/cozinha,  refeitório e/ou
equipe  especializada  para  o  manuseio  de  alimentos,  o  preparo  e  a  distribuição  de
refeições.

5. ÁREA REQUISITANTE
Coordenadorias de Ensino dos Campi.

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O escopo desta contratação é a viabilização técnica e legal das aquisições  de

gêneros  alimenơcios  para  os  campi do  IFRS  que  não  dispõe  de  estrutura  İsica
(almoxarifado,  cozinha  e  refeitório  adequados)  e  de  pessoal  (técnico  em  nutrição,
merendeiro, cozinheiro e copeiro) para o armazenamento e preparo de alimentos e/ou
distribuição de refeições, sem, no entanto, deixar de atender ao objeƟvo principal, que
é contribuir para a formação de hábitos alimentares saudáveis, para o crescimento e o
desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, conforme consta
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013.

Com este intuito, as Diretorias de Ensino, nos campi, trabalham conjuntamente
para  que  cada  campus do  IFRS,  dentro  de  suas  possibilidades,  ofereça  alimentação
saudável  e adequada às  necessidades nutricionais de seus alunos,  em conformidade
com  o  esƟpulado  no  art.  12  da  Resolução  CD/FNDE  nº  26/2013.  Para  tanto,  a
nutricionista  responsável  pelo  Programa  no  âmbito  do  IFRS,  bem  como  as  demais
nutricionistas  lotadas  neste  ente,  devem,  após  realizar  o  diagnósƟco  do  estado
nutricional  dos  estudantes,  planejar,  elaborar,  acompanhar  e  avaliar  o  cardápio  da
alimentação  escolar,  respeitando  a  cultura  alimentar  da  localidade,  o  perfil
epidemiológico da população atendida,  e,  pautadas  na sustentabilidade,  observando
também  a  vocação/diversidade  e  sazonalidade  da  produção  agrícola  na  região,
acompanhando desde a aquisição dos gêneros alimenơcios, o preparo e a distribuição,
até o consumo das refeições pelos escolares.

Assim, observadas a faixa etária, as necessidades específicas (tais como doença
celíaca,  diabetes,  hipertensão,  anemias,  alergias  e  intolerâncias  alimentares,  dentre
outras) e o estado de saúde dos alunos, os cardápios da alimentação escolar nos campi
são elaborados pelo RT priorizando a uƟlização de gêneros alimenơcios básicos (aqueles
considerados imprescindíveis pelo conteúdo de seus nutrientes em uma dieta, dada a
cultura culinária local)  e  in  natura,  como porções de frutas e hortaliça e visando ao
atendimento de, no mínimo, 20% (vinte por cento) das necessidades nutricionais diárias
dos alunos matriculados na educação básica, em período parcial, a quem é oferecido
um lanche apenas, no intervalo das aulas, ou 30% (trinta por cento) das necessidades
nutricionais diárias, quando necessária a oferta de duas ou mais refeições, em razão da
carga horária e cronograma do curso.

Porém,  nem  todos  os  campi do  IFRS  detém  infraestrutura  suficiente  para  o
preparo  de  refeições  (em  especial  as  que  exigem  cocção),  o  que  faz  com  que  na
elaboração de seus cardápios de lanches se inclua, além daquelas frutas que exigem
menos  manuseio,  somente  alimentos  comercializados  prontos  para  o  consumo
(processados  e  porcionados  pelo  próprio  fabricante),  preferencialmente,  em
embalagens individualizadas. Planejou-se, então, um “cardápio base” para esses campi,
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composto,  a  cada  refeição,  por  1  porção  de  fruta  in  natura,  1  item  de
paniİcio/confeitaria e 1 bebida, priorizando o uso de alimentos variados, seguros, e que
promovam  hábitos  alimentares  saudáveis:  preparações  prontas  para  consumo,
compostas  por carboidratos  complexos,  vegetais,  leguminosas,  e  proteína  animal  ou
vegetal,  e  que  contenham  baixo  índice  de  gorduras  totais  (especialmente  gorduras
trans), de sódio e de açúcar simples; de bebidas prontas (lácteos e sucos) à base de
frutas  e  sem  adição  de  açúcares,  corantes  ou  conservantes;  sendo  vedado  o
fornecimento  de  bebidas  com  baixo  valor  nutricional  (tais  como  refrigerantes  e
refrescos arƟficiais, bebidas ou concentrados à base de xarope de guaraná ou groselha,
chás prontos para consumo e outras bebidas similares), restrita a opção por alimentos
enlatados,  embuƟdos,  alimentos  compostos  (dois  ou  mais  alimentos  embalados
separadamente para consumo conjunto)  e/ou concentrados (em pó ou desidratados
para  reconsƟtuição),  e  limitada  a  oferta  de  doces  e/ou  preparações  doces  à  duas
porções por semana. 

Ademais, também é insuficiente a capacidade desses órgãos de manter produtos
alimenơcios e ingredientes em um ambiente que proteja sua integridade e qualidade, os
quais,  conforme esƟpula a Resolução RDC nº 216/2004, devem ser armazenados em
local específico para este fim, fresco, venƟlado e iluminado, sem incidência direta de luz
solar, isolado do almoxarifado de outros materiais, especialmente quando se trata da
estocagem de alimentos congelados ou que devem ser manƟdos sob refrigeração. À
vista  disso,  optou-se  pela  aquisição  mediante  entregas  parceladas,  geralmente
semanais, que acompanhem o cronograma de fornecimento dos alimentos, elaborado
por  cada  campus com base  nas  suas  esƟmaƟvas  de  consumo e  sua  capacidade  de
armazenamento  seguro  dos  itens,  de  modo  a  impedir  a  contaminação  e/ou  a
proliferação de microrganismos e proteger contra a alteração ou danos ao recipiente ou
embalagem.

Portanto, mesmo na contratação de serviços de alimentação e/ou aquisição de
alimentos  prontos  para  consumo,  deve-se  observar  a  capacidade  logísƟca  do
fornecedor,  que  deve  suprir  as  necessidades  de  fornecimento  parcelado  ao  órgão,
garanƟndo  a  entrega  do  material,  observando  as  temperaturas  operacionais,  que
devem  ser  manƟdas  adequadas  também  durante  o  embarque,  transporte,
desembarque e entrega dos itens, colaborando para a segurança alimentar. 

 
Conquanto  o  PNAE  seja  subsidiado  pelo  Ministério  da  Educação  (MEC),  os

recursos repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) às
enƟdades executoras, que devem ser desƟnados exclusivamente à compra de gêneros
alimenơcios,  são insuficientes  para o atendimento da demanda durante os  200 dias
leƟvos,  exigindo a complementação com recursos do próprio órgão. Em decorrência
disso, surge então outra obrigação à enƟdade executora, expressa no art. 1º do Decreto
nº 8.473/2015: desƟnar pelo menos 30% (trinta por cento) do total de recursos próprios
previstos  no  seu  orçamento  (por  exercício  financeiro)  para  a  aquisição  de  gêneros
alimenơcios  à  aquisição  de  produtos  de  agricultores  familiares  e  suas  organizações,
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários da Lei nº 11.326, de 2006, que
tenham a Declaração de ApƟdão ao Pronaf - DAP, o que, nos termos do art. 17 da Lei nº
12.512/2011,  pode também ser  feito dispensando-se  a  licitação,  mediante  chamada
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pública  do  Programa  de  Aquisição  de  Alimentos  (PAA)  na  modalidade  Compra
InsƟtucional (CI).

Dessa forma a legislação vem concreƟzar uma das principais diretrizes do PNAE -
o “apoio ao desenvolvimento sustentável, com incenƟvos para a aquisição de gêneros
alimenơcios  diversificados,  produzidos  em  âmbito  local  e  preferencialmente  pela
agricultura familiar e pelos empreendedores familiares  rurais” -  impondo à enƟdade
executora obrigações que só podem ser dispensadas, consoante o disposto no art. 2º do
Decreto nº 8.473/2015, nos seguintes casos:

I - não recebimento do objeto, em virtude de desconformidade do produto ou de sua
qualidade com as especificações demandadas;
II  -  insuficiência  de  oferta  na  região,  por  parte  agricultores  familiares  e  suas
organizações,  empreendedores  familiares  rurais  e  demais  beneficiários  que  se
enquadrem na  Lei nº 11.326,  de 2006  , para fornecimento dos gêneros alimenơcios
demandados; ou
III  - aquisições especiais,  esporádicas ou de pequena quanƟdade, na forma definida
pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Portanto, observando-se o cardápio-base e suas adaptações à realidade de cada
campus, as aquisições desƟnadas ao PNAE devem ocorrer:

a) priorizando  os  alimentos  produzidos  pela  agricultura  familiar  e  suas
organizações, no local ou região em que se situa o órgão comprador (tais como
frutas,  verduras,  cereais,  sucos,  lácteos  e  alimentos  processados  pela
agroindústria familiar), os quais podem ser adquiridos meio de licitação pública
ou, ainda, por dispensa do procedimento licitatório, nos termos dos arts. 14, da
Lei nº 11.947/2009, e 17, da Lei nº 12.512/2011, desde que sejam precedidas de
Chamada  Pública  e  resultem  no  empenho  imediato  da  totalidade  dos  itens
adjudicados,  com  a  consequente  formalização  de  contrato  de  fornecimento
parcelado  de  materiais,  conforme  estabelecem  os  arts.  31,  da  Resolução
CD/FNDE nº 26/2013 (PNAE), e 4º, IN Seges/MPDG nº 02/2018; e

b) complementada,  para  aqueles itens  fornecidos  insuficientemente  ou  não
fornecidos pela agricultura e agroindústria familiar  local/regional,  seja porque
não os produzem ou porque não tem capacidade logísƟca de fornecê-los, com
procedimento licitatório, nos termos da Lei nº 8.666/1993 ou da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, preferencialmente  na modalidade Pregão Eletrônico
SRP, que permite a compra em quanƟdades variáveis e com entregas parceladas,
mediante  formalização de contrato  ou instrumento que o  subsƟtua (nota de
empenho), no caso de entrega imediata. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO
A seguir, apresenta-se o estudo das soluções existentes no mercado que podem

de alguma forma atender à demanda:
  

Solução 1 : Aquisição de Gêneros Alimenơcios básicos (in natura) para preparação de 
refeições no órgão adquirente.
PerspecƟvas posiƟvas: PerspecƟvas restriƟvas:
● A aquisição beneficiaria  a compra de

gêneros alimenơcios diretamente da
agricultura  familiar  e  do

● Exige a construção de espaço adequado
para o armazenamento dos alimentos e
preparo  dos  lanches  (estoque,  copa  e
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empreendedor  familiar  rural  ou  de
suas  organizações,  com  incenƟvos
para  a  aquisição  de  gêneros
alimenơcios  diversificados,  sazonais,
produzidos  em  âmbito  local  e  pela
agricultura familiar; e

● A  preparação  in  loco das  refeições
seria  a  ideal  para  atender  os
objeƟvos  do  PNAE  relacionados  a
uma  alimentação  saudável  e
adequada compreendendo o uso de
alimentos  variados,  seguros,  que
respeitem a cultura, as tradições e os
hábitos alimentares saudáveis.

cozinha),bem  como  a  contratação  de
mão  de  obra   qualificada  para  o
manuseio/preparo das refeições;

● O consumo de refeições mais elaboradas,
não embaladas para consumo individual
exige  também  a  disponibilidade  de
espaço apropriado para que os alunos se
alimentem (refeitório); e

● Não  garante  a  dedicação  de  100%  dos
recursos  à  compra  direta  dos
beneficiários da Lei  nº 11.326/2006, haja
visto  que alguns produtos essenciais  ao
preparo dos alimentos (sal, óleo, açúcar,
etc.)  não  são  beneficiados  pela
agricultura familiar e suas organizações e
que  muitos  produtores  rurais  (e  suas
organizações)  não  dispõe  de  meios
logísƟcos  capazes  de  garanƟr  a  oferta
parcelada  e  recorrente  em  regiões
distantes de sua sede.

Solução 2: Aquisição de gêneros alimenơcios (frutas, itens de panificação e confeitaria,
sucos  e  lácteos)  prontos  para  consumo,  em  embalagens  individuais,  fornecidos
parceladamente, sob contrato ou instrumento que o subsƟtua.
PerspecƟvas posiƟvas: PerspecƟvas restriƟvas:

● Não  há  necessidade  de  preparar  o
alimento para o consumo;

● Não  há  necessidade  de  um  espaço
adequado para  o  manuseio/preparo
das refeições;

● Não há necessidade de mão de obra
qualificada para o manuseio/preparo
das refeições;

● Os pequenos comércios  e indústrias
de  alimentos  (padarias,
panificadoras,  supermercados,  e
distribuidoras  de  bebidas  e
alimentos),  tal  como  as
agroindústrias  e  agricultores
familiares, locais ou regionais, podem
parƟcipar  da  licitação,  visando  o
fornecimento  à  administração
pública, possibilitando o atendimento
às exigências do art. 24 da Resolução

● Restringe o cardápio à alimentos prontos
para  consumo,  dificultando  o
atendimento  aos  objeƟvos  do  PNAE
relacionados  a  uma  alimentação
saudável,  a  base  de  alimentos  naturais
(frutas,  legumes,  verduras,  grãos  e
cereais)  diversificados,  em  preparações
alimenơcias  pouco  ou  não  processados
industrialmente,  adequados  à  cultura  e
tradições locais e aos hábitos alimentares
saudáveis;

● Há  pouca  variedade  de  alimentos
prontos  oriundos da agricultura familiar
ou do empreendedor familiar rural e suas
organizações,  dificultando  o
atendimento;

● Alguns  Ɵpos  de  produtos  não  são
beneficiados  ou  ofertados  pela
agricultura  familiar  da  próxima  à
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CD/FNDE nº 26/2013, bem como do
art. 1º do Decreto 8.473/2015;

● O cardápio  pode ser  adaptado  para
inclusão  do  maior  número  e
variedade  possível  de  gêneros
alimenơcios  in natura e  pouco
processados,  bem  como  de  boa
variedade de  alimentos prontos para
consumo, seguros e que respeitem a
cultura  e  as  tradições  alimentares
locais,  promovendo  hábitos
alimentares saudáveis.

enƟdade  executora  (cidade,  região  ou
mesmo  no  estado),  dificultando  a
compra em pequenas quanƟdades e com
entregas periódicas; e

● Exige a realização de múlƟplos processos
de compra/licitatórios,  voltados ora aos
beneficiários da Lei nº 11.326/2006, ora
às  demais  indústrias,  comércio  e
distribuidores  de  alimentos,  a  fim  de
obter-se os produtos não ofertados pelos
primeiros.

Solução  3: Contratação  de  serviço  de  fornecimento  de  refeições  prontas  e
porcionadas,  com  entrega  periódica,  conforme  demanda  e  capacidade  de
armazenagem do órgão requerente.
PerspecƟvas posiƟvas: PerspecƟvas restriƟvas:
● Não  há  necessidade  de  preparar  o

alimento para o consumo;
● Não  há  necessidade  de  um  espaço

adequado para  o  manuseio/preparo
das refeições;

● O objeto pode incluir o fornecimento
de  fruta,  preparação  alimenơcia  a
base  de  proteínas,  cereais  ou
carboidratos  e  vegetais,  e  bebida
láctea  ou  suco  natural,  numa  única
contratação baseada no preço médio
esƟmado  para  a  refeição  completa,
com  quanƟtaƟvos  variáveis  e
faturamento  mensal  em  razão  da
demanda atendida; e

● Permite  a  inclusão  de  uma  maior
variedade de gêneros alimenơcios, o
uso de alimentos variados, seguros, e
que  respeitem  a  cultura  e  as
tradições  locais,  bem  como
promovam  hábitos  alimentares
saudáveis.

● Inviabiliza  o  atendimento  às  exigências
do  art.  24  da  Resolução  CD/FNDE  nº
26/2013,  bem  como  do  art.  1º  do
Decreto  8.473/2015,  vez  que  não
permite  a  parƟcipação  da  agricultura
familiar e suas organizações;

● Tende  a  ser  uma opção  mais  cara,  por
incluir também o ‘custo do serviço’; e

● O atendimento da demanda se concentra
em um único fornecedor, aumentando os
riscos  à  administração  em  caso  de
inexecução contratual.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP)  consƟtui uma das etapas do

planejamento de uma contratação e serve essencialmente para: assegurar a viabilidade
técnica e legal da contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; e
embasar o Termo de Referência ou o Projeto Básico, que somente é elaborado se a
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contratação for considerada viável. É na elaboração dos estudos técnicos preliminares
que diversos aspectos devem ser levantados para que os gestores cerƟfiquem-se de que
existe uma necessidade de negócio claramente definida, que haja condições de atendê-
la, que os riscos de atendê-la são gerenciáveis e que os resultados pretendidos com a
contratação valem o preço esƟmado inicialmente.

Nesse  senƟdo,  após  analisar-se  aqui  a  descrição  da  necessidade,  conforme
manifestado pelas áreas requerentes,  a descrição dos requisitos técnicos inerentes à
demanda  e  à  contratação,  as  análises  das  soluções  disponíveis  no  mercado  para
atendimento à demanda, e suas perspecƟvas posiƟvas e negaƟvas, depreende-se que a
solução mais acessível e viável de ser operacionalizada nos campi que não tem estrutura
İsica  nem  recursos  humanos  para  armazenagem  de  gêneros  alimenơcios  e
manuseio/preparo de refeições  seja  aquela  idenƟficada como “Solução 2” no tópico
acima, de Levantamento de Mercado: “aquisição de gêneros alimenơcios (frutas, itens
de panificação e confeitaria, sucos e lácteos) prontos para consumo, em embalagens
individuais, fornecidos parceladamente, sob contrato ou instrumento que o subsƟtua”.

Solução  que,  observadas  as  diretrizes  técnicas  do  Programa  Nacional  de
Alimentação Escolar (PNAE) e as exigências legais aplicáveis à aquisição de alimentos
pela Administração Pública Federal, envolve pelo menos 3 contratações disƟntas:

1. a  compra de gêneros  alimenơcios  diretamente  da agricultura  familiar  e  suas
organizações  formais  e/ou  informais,  por  meio  de  Dispensa  de  Licitação
precedida de Chamada Pública, nos termos do art.  14, da Lei nº 11.947/2009, e
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 e suas alterações, à qual deve desƟnar-se de
30% a 100% dos recursos oriundos do FNDE execução do PNAE;

2. a  compra de gêneros  alimenơcios  diretamente  da agricultura  familiar  e  suas
organizações  formais  e/ou  informais,  por  meio  de  Dispensa  de  Licitação
precedida de Chamada Pública, nos termos do art. 17, da Lei nº 12.512/2011, à
qual  desƟnar-se  pelo  menos  30%  da  totalidade  dos  recursos  orçamentários
próprios programados para a compra de alimentos no órgão; e

3. a aquisição daqueles alimentos não ofertados nos outros dois procedimentos
por  meio  de  licitação  pública,  preferencialmente  na  modalidade  Pregão
Eletrônico SRP, nos termos termos da Lei nº 8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, haja vista tratar-se da bens comuns, a serem fornecidos em
entregas  parceladas  e  imediatas  (conforme  remessas  de  empenhos  aos
fornecedores), segundo as especificações e critérios de aceitabilidade indicados
no respecƟvo Termo de Referência,  definindo-lhe  padrões de desempenho e
qualidade  a  serem  atendidos  no  fornecimento,  e  que,  em  razão  das
parƟcularidades  dos  órgãos  contratantes,  o  objeto  (i)  é  contratado
frequentemente,  (ii)  seu  histórico  de  consumo  não  permite  esƟmar
precisamente quando e em que quanƟdade será demandado ao longo de um
ano, (iii) por sua natureza, não pode ser estocado no almoxarifado deste órgão,
ainda que em pequenas quanƟdades, sendo conveniente a aquisição dos bens
com previsão de entregas parceladas, e (iv) porque convém a mais de um órgão
da Administração.
Para  tanto,  especificamente  para  os  campi do  IFRS  que não  podem produzir

refeições in loco, a nutricionista, RT do PNAE no âmbito do IFRS, estabelecerá uma lista
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base  de  itens,  dentre  os  quais,  em  conjunto  com  as  respecƟvas  Coordenações  de
Ensino,  devem  ser  selecionados  aqueles  que  comporão  seu  cardápio  de  merenda
escolar,  observadas  suas  parƟcularidades,  como  a  cultura  alimentar,  necessidades
nutricionais específicas, e a vocação produƟva da agricultura local e regional.

Outrossim, uƟlizando-se do Sistema de Registro de Preços possibilita também a
parƟcipação no certame daqueles  Campi que possuem infraestrutura completa,  mas
que desejam adquirir itens prontos para consumo e/ou não fornecidos pela agricultura
familiar local/regional.

Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para
consumo deverão apresentar-se: 

1. isentos de substâncias terrosas;
2. sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superİcie externa;
3. sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
4. sem umidade externa anormal;
5. isentos de odor e sabor estranhos;
6. embalados individualmente, conforme unidade pré estabelecida;
7. rotulados  com a  descrição dos ingredientes  uƟlizados na  sua preparação,  de

acordo com as normas técnicas vigentes, e com idenƟficação fácil e legível das
datas de fabricação e validade;

8. conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação; e
9. ser livres de gordura trans.

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
Os quanƟtaƟvos de quaisquer das procedimentos licitatórios citados na solução

acima  devem  ser  esƟmados,  a  parƟr  de  cardápio  anual  de  lanches  elaborado  pela
nutricionista (RT) do IFRS para cada um dos campi demandantes, sejam gerenciadores
ou  parƟcipantes  no  certame,  relaƟvamente  aos  itens  que o  compõe,  em razão  das
porções individuais, das repeƟções de oferta previstas durante os 200 (duzentos) dias
leƟvos do exercício, e do número de alunos regularmente matriculados nos seus cursos
de nível médio (correspondente à educação básica, nestes órgãos), a quem se desƟna o
PNAE no âmbito do IFRS.

Igualmente, caberá a cada uma das enƟdades executoras do PNAE -  campi do
IFRS - fazer a gestão das próprias solicitações de entregas e quanƟtaƟvos, bem como
dos seus contratos de fornecimento parcelado, bem como a necessidade emissão de
empenhos visando à pronta entrega, em razão da demanda periódica e sua capacidade
de armazenamento.

Ademais,  indica-se  considerar,  tanto  na  elaboração  do  cardápio  quanto  no
dimensionamento das aquisições, também os resultados de pesquisas de aceitação dos
lanches dos anos anteriores, que aponta para caracterísƟcas específicas da demanda,
como  a  adesão  ao  formato  de  alimentação  escolar  fornecido  (lanches  prontos),  os
índices de aceitação de produtos voltados ao público vegetariano e/ou com restrições
alimentares, o histórico de consumo e a prevenção de perdas/descartes, com vistas à
economicidade da verba pública e sua correta desƟnação.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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O valor  global  da contratação deve ser esƟmado anualmente,  uƟlizando-se a
esƟmaƟva  preliminar  de  custo  unitário  da lista  de  itens  base,  efetuada a  parƟr  dos
parâmetros de pesquisa estabelecidos nos inc. I e II do art. 5º da IN ME 73/2020.

No entanto, recomenda-se que, na compra direta da agricultura familiar e suas
organizações cada enƟdade  executora  estabeleça seus próprios preços de aquisição,
que devem ser obƟdos em de pesquisa de preços realizada nos termos do art. 29, §1º,
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, a fim de miƟgar o risco de resultarem desertos na
sessão pública. 

Para a aquisição complementar, realizada por procedimento licitatório, indica-se
que os preços de referência sejam obƟdos a parƟr da IN ME 73/2020, por cada um dos
órgãos parƟcipantes do Pregão Eletrônico SRP, especificamente para os itens nos quais
manifestará demanda na IRP, informando obrigatoriamente o preço unitário obƟdo e o
local de entrega. O órgão gerenciador poderá uƟlizar, na publicação da IRP, como preços
de referência tanto a pesquisa preliminar ora  apresentada (anexo A),  especialmente
para  aqueles  itens  que  não  demandar,  quanto  a  pesquisa  com fornecedores  locais,
recomendável para os itens demandados, devendo desmembrar os itens em que houve
manifestação com preços e/ou local de entrega muito distantes dos publicados, a fim de
miƟgar o risco de resultarem desertos na sessão pública, bem como agrupar aqueles
itens que pertençam a um mesmo gênero e/ou sejam fornecidos pelo mesmo segmento
de mercado, desde que a previsão de entrega seja para o mesmo local ou em locais
próximos.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
O  objeto  a  ser  contratado  deve  ser  dividido  em  itens  variados,  conforme

cardápio pré-estabelecido, haja vista suas descrições detalhadas, unidades de venda e
preços unitários diversos. Itens que, por sua vez, poderão ser reunidos em grupos/lotes
de  aquisição,  por  Ɵpo  (similaridade),  segmento  produtor/fornecedor,  e/ou  local  de
entrega,  de  forma  a  obter  certo  ganho  de  escala  sem,  no  entanto,  reduzir  a
compeƟƟvidade.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Visando uma distribuição higiênica do lanche escolar aos estudantes, a aquisição

de sacos plásƟcos que permita a entrega parcelada de alimentos, que, por razões de
economicidade (ganhos com a redução de custos logísƟcos e de embalagem repassadas
pelo fornecedor ao custo do produto), venham acondicionados em embalagens maiores.

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
O objeto desta requisição alinha-se à seguinte Ação Estratégicas “Manter compra

de merenda escolar”, com previsão orçamentária própria e extra orçamentária (oriunda
do FNDE) no respecƟvo plano de ação dos campi demandantes.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a aquisição de lanches para merenda escolar, espera-se que os estudantes

beneficiários do PNAE tenham acesso à alimentação saudável e nutriƟva durante todo o
período leƟvo com aƟvidades pedagógicas presenciais.
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Por  fim,  considerando  todas  as  vantagens  previstas  na  comparação  entre  as
soluções disponíveis no mercado que atenderiam à demanda trazida pelo requerente,
espera-se que a  aquisição de  lanches para  a  merenda escolar  seja  favorável  a  toda
logísƟca  necessária  para  o  melhor  funcionamento  dos  campi na  sua  dimensão
pedagógica e social.

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Definição interna,  nos  campi envolvidos,  dos  seus  cardápios  e  esƟmaƟvas de

demanda,  bem  como  idenƟficação  dos  itens  passíveis  de  serem  adquiridos
preferencialmente da agricultura familiar e suas organizações, por Dispensa de Licitação
precedida de Chamada Pública,  seja com recursos oriundos do FNDE ou do próprio
órgão (PAA), ou, complementarmente, por meio de Pregão Eletrônico SRP.

Indicação,  dentre  esses  campi demandantes,  daquele  que  será  o  órgão
gerenciador do Pregão Eletrônico SRP para a compra dos itens não obƟdos por compra
direta da agricultura familiar e suas organizações.

Confirmar a  possibilidade de rescisão de contratos eventualmente preexistentes
para  o  mesmo objeto,  se  for  o  caso.  Analisar  individualmente,  em razão  dos  itens
selecionados  para  compor  o  cardápio  do  campus,  a  necessidade  de  realizar
contratações  acessórias,  como  a  compra  de  embalagens  para
individualização/porcionamento de itens, a contratação de mão de obra para oferta dos
alimentos aos alunos, etc.

16.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A   reserva  de  cotas  a  empresas  ME/EPP/COOP,  beneficiadas  pela  Lei

Complementar nº 123/2006,  somente poderá ser aplicada no Pregão Eletrônico, nos
outros  dois  processos  é  inviável  fazê-lo,  posto  que  tratam  da  aquisição  de  gêneros
alimenơcios  exclusivamente  oriundos  da  agricultura  familiar  e  suas  organizações
produƟvas, beneficiárias da Lei nº 11.326/2006, com recursos repassados pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), nos termos da Lei nº 11.947/2009.

No que concerne à sustentabilidade socioambiental  da solução em tela,  cabe
ressaltar que dois dos três certames a serem uƟlizados tem o propósito de promover o
desenvolvimento  local  sustentável  – atendendo  ao  que  determinam  o  Decretos  nº
11.947/2009, a Resolução CD FNDE nº 26/2013 e suas alterações, e principalmente, a Lei
nº 12.512/2011 e o Decreto nº 8.473/2015, ao dedicar no mínimo 30% do total  dos
recursos  financeiros  próprios  e  extra  orçamentários  (oriundos  do  FNDE)  próprios  à
aquisição  direta  de  produtos  da  agricultura  familiar  e  suas  organizações,
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários  da Lei  nº  11.326/2006,  por
meio de dispensa de licitação precedida de chamada pública, priorizando os produtos de
origem local e regional, de forma a fortalecer os hábitos alimentares, a cultura local e a
agricultura familiar. 

Ainda, ao encontro do exposto no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da
AGU, o objeto destas aquisições foi delimitado observando-se as diretrizes e a finalidade
do  Programa  de  Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE)  de  fomentar  o  acesso  à
alimentação,  em  quanƟdade,  qualidade  e  regularidade  necessárias  aos  alunos  do
InsƟtuto Federal, bem como, a inclusão econômica e social, com fomento à produção
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sustentável, comercialização e ao consumo, por meio do fortalecimento da agricultura
familiar.

Quanto aos processos de culƟvo/planƟo e fabricação dos produtos, em razão da
limitação orçamentária, não foi possível priorizar aqueles cerƟficados como Orgânicos
e/ou  Agroecológicos,  entretanto,  buscou-se  definir  e  descrevê-los  de  forma  que
resultem  no  menor  número  de  resíduos  possível,  apesar  da  opção  por  produtos
embalados  em  porções  individuais  e  preferencialmente  em  invólucros  plásƟcos  ou
resistentes à humidade, o que embora gere maior volume de lixo seco, nem sempre
reciclável, permite a higienização dos produtos sem comprometer o sabor e a qualidade
do  alimento,  aspecto  fundamental  para  a  garanƟa  da  segurança  alimentar,  e  cujos
impactos podem ser miƟgados por meio da desƟnação correta das embalagens, após o
uso.

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste

Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII,  art 7º da IN 40 de 22 de maio de
2020,  da  SEGES/ME,  haja  visto  que  a  demanda  pode  ser  atendida,  sem prejuízo  às
diretrizes  do PNAE ou  à  legislação aplicável  à  compra  de  gêneros  alimenơcios  pela
Administração  Pública  Federal,  realizando-se  anualmente  ao  menos  03  (três)
contratações:  02  dispensas  de  licitação,  precedidas  de  Chamada  Pública,  voltadas
exclusivamente aos beneficiários da Lei nº 11.326/2006, e um Pregão Eletrônico SRP,
para  compra  dos  itens  não  obƟdos  diretamente  da  agricultura  familiar  e  suas
organizações.

Osório/RS, 25 de abril de 2022.

Equipe de Planejamento da Contratação designada pela Portaria PROAD-ADJ/IFRS nº 21, de 
25 de janeiro de 2022

- Requisitante – Tássia Michele Schwantes – SIAPE Nº 2190979 - Campus Ibirubá
- Requisitante – Maiara BeƩanin – SIAPE Nº 2314188 - Campus Bento Gonçalves
- Licitação – Uady Rocha Sessim – SIAPE Nº 2036481 - Campus Osório
- Coordenador – Simone CazzaroƩo– SIAPE Nº 1802286 - Campus Osório
- Requisitante – Jair Bruschi Junior – SIAPE Nº 2808438 - Campus Canoas
- Requisitante – Janice Ribeiro de Souza – SIAPE Nº 3056224 - Campus ResƟnga
- Requisitante – Neudy Alexandro Demichei – SIAPE Nº 1756949 - Reitoria (Proen)
- Requisitante – Adriana da Silva Machado – SIAPE Nº 1552261 -  Reitoria (Proen)

ANEXO A
PESQUISA DE PREÇOS PRELIMINAR PARA OS

ITENS DA LISTA  (SOLUÇÃO 2)

DESCRIÇÃO  DETALHADA UN. CATMAT
PREÇO
MÉDIO
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UNITÁRIO
ETP

Cachorro quente: Pão tipo massinha doce, com peso 
aproximado de 60g (composição: farinha de trigo, 
açúcar, gordura, leite, ovos, sal e fermento biológico, 
isento de gordura trans e aditivos químicos). Deve 
estar recheado com molho de tomate natural sem 
gordura vegetal hidrogenada, e salsicha de carne de 
frango de 1ª qualidade, picada e o recheio coberto 
com batata palha. O cachorro quente deverá estar 
acondicionado em saco plástico atóxico, transparente
e resistente, de maneira higiênica e ordenada, sem 
danos ao formato do pão e com guardanapos de 
papel. Deve apresentar cor, cheiro, sabor, textura e 
aparência agradáveis e característicos do produto em
excelente estado de conservação. Pronto para o 
consumo. Embalados individualmente e identificados 
com etiqueta que conste o nome da empresa, peso, 
ingredientes, data de fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém produto alergênico.

unidade
(un.)

363089 R$ 5,02

Pastel assado de vários sabores e de preferência que
contemplem opções com PANC. Em média com 
100g. Deve apresentar cor, cheiro, sabor, textura e 
aparência agradável e característico do produto em 
excelente estado de conservação. Livre de gorduras 
trans. Pronto para o consumo. Embalados 
individualmente e identificados com etiqueta que 
conste o nome da empresa, peso, ingredientes, data 
de fabricação e data de validade. Deverá vir com 
aviso se contém produto alergênico.

unidade
(un.)

309618 R$ 3,81

Esfiha salgada , assada, variar sabores , alternando a
entrega dos mesmos. Embalado individualmente com
aproximadamente 100g por porção. Embalagens 
atóxicas e de preferência biodegradáveis.

unidade
(un.)

305784 R$ 4,01

Sanduíche integral de frango: duas fatias de pão 
integral com frango desfiado , em pouca quantidade 
de maionese . Livre de gorduras trans. Deve 
apresentar cor, cheiro, sabor, textura e aparência 
agradáveis e característicos do produto em excelente 
estado de conservação. Pronto para o consumo. 
Embalados individualmente e identificados com 
etiqueta que conste o nome da empresa, peso, 
ingredientes, data de fabricação e data de validade. 
Deverá vir com aviso se contém produto alergênico .

unidade
(un.)

108138 R$ 4,63

Sanduíche integral: duas fatias de pão integral com 
uma fatia de presunto magro e uma fatia de queijo 
lanche, maionese em pouca quantidade. Livre de 
gorduras trans. Deve apresentar cor, cheiro, sabor, 
textura e aparência agradáveis e característicos do 
produto em excelente estado de conservação. Pronto 

unidade
(un.)

252444 R$ 5,70
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para o consumo. Embalados individualmente e 
identificados com etiqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de fabricação e 
data de validade. Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico .

Biscoito caseiro de polvilho salgado assado em 
formato de palito ou circular. Ingredientes: polvilho 
azedo, água, óleo, leite, sal, ovos. Características 
desejáveis crocantes, sequinhos e assados 
suficientemente, com uso moderado de sal. Com data
de fabricação não superior a 2 dias e validade de 15 
dias. Livre d e gorduras trans ou aditivos químicos. 
Pronto para o consumo. Embalados individualmente 
25 à 30g e identificados com etiqueta que conste o 
nome da empresa, peso, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. Deverá vir com aviso 
se contém produto alergênico.

quilograma
(kg)

240574 R$ 29,14

Biscoito caseiro Mignon ou “Vovó sentada”, salgado, 
assado, biscoito em formato de "v". Ingredientes: 
farinha de trigo (enriquecida com ferro e ácido fólico), 
sal,
gordura e fermento biológico. Livre de gorduras trans 
e ou aditivos químicos. Embalagem íntegra, contendo
data de fabricação e validade, conforme legislação 
vigente. Embalagem 200g Validade 30 dias a partir 
da data de entrega.

unidade
(un.)

294038 R$ 4,78

Pizza tipo brotinho vegana. Vários sabores. Livre de 
produtos de origem animal. Aproximadamente 100g. 
Livre de gorduras trans ou aditivos químicos. 
Devidamente rotuladas contendo as informações 
necessárias aos consumidores com restrições 
alimentares.

unidade
(un.)

456046 R$ 5,83

Bolo salgado, de frango e/ou legumes. live de 
gorduras trans e aditivos químicos , textura, sabor e 
aparência característicos . Embalados 
individualmente em material atóxicos. preferência 
para alimentos produzidos com vegetais 
agroecológicos livre de venenos e com plantas ou 
partes de plantas alimentícias não convencionais 
(PANC). Devem conter menos de 10% de gordura em
sua composição geral. Peso unitário: 80g.

unidade
(un.)

374646 R$ 3,71

Pão de batata de 70 g a 90 g, recheio variados e que 
contemplem vegetais e opções vegetarianas e que 
contenham Plantas (ou parte) Alimentícias Não 
Convencionais (PANC) O recheio deve estar na 
proporção aproximada de 30% do total do produto. 
Livre de gorduras trans e aditivos químicos. Pronto 
para o consumo. Embalados individualmente e 
identificados com etiqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de fabricação e 

unidade
(un.)

460395 R$ 3,96
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data de validade. Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.

Pão de queijo em forma de bola, com massa 
contendo polvilho, queijo, ovos e leite, de 
aproximadamente 80g. Livre de gorduras trans e 
aditivos químicos. Pronto para o consumo. 
Embalados individualmente e identificados com 
etiqueta que conste o nome da empresa, peso, 
ingredientes, data de fabricação e data de validade.

quilograma
(kg)

460496 R$ 24,49

Pão tipo francês recheado sabores diversos 
preferencia para recheios salgados com vegetais, 
legumes, PANC, pastas vegetais (grão de bico, 
girassol, cenoura , beringelas ... sempre respeitando 
a sazonalidade e especificidades da cadeia produtiva 
de cada região ), pasta de frango, pasta de atum com
molho de leite . Unidade de 100g

unidade
(un.)

460381 R$ 4,22

Bolo Inglês, sem cobertura, aproximadamente 60 g. 
Livre de gorduras trans e aditivos químicos. Pronto 
para o consumo. Embalados individualmente e 
identificados com etiqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de fabricação e 
data de validade. Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.

unidade
(un.)

456765 R$ 1,82

Bolo vegano , vários sabores, (cenoura, banana, 
laranja, abacaxi, cacau, tapioca...). Com opções sem 
glúten e sem lactose. Livre de gorduras trans e ou 
aditivos químicos. Tipo “Cup cake” 40g a porção. 
Devidamente embalado e dentro das normas 
sanitárias vigentes. Embalagens atóxicas.

unidade
(un.)

6262 R$ 2,97

Salada de Frutas com pelo menos 5 frutas da 
estação, devidamente refrigerada e com baixo teor de
oxidação. Embalagens atóxicas tipo potes individuais 
com tampa e colher, com peso de aproximadamente 
150g drenado, sem adição de açúcares. Pronto para 
o consumo. Embalados individualmente e 
identificados com etiqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, data de fabricação e 
data de validade. Deverá vir com aviso se contém 
produto alergênico.

unidade
(un.)

462603 R$ 4,37

Iogurte, natural , com polpa de fruta, sabores variados
. A embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade de produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e Inmetro. Embalagem de 180g. 
Deve apresentar cor, cheiro, sabor, textura e 
aparência agradável e característico do produto em 
excelente estado de conservação. Prazo de validade 
mínimo de 45 dias a partir da entrega do produto. 

unidade
(un.)

446706 R$ 2,98
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Serão aceitas variações de peso entre 170g e 200g 
desde que o valor não seja superior ao preço de 
referência. Embalagem tipo garrafinha.

Suco natural integral (100% fruta natural ), sem 
açúcar , sem conservantes , edulcorantes ou aditivos 
químicos ,sabores diversos.

litro (l) 314238 R$ 9,93

Suco natural integral (100% fruta natural), sem 
açucar, sem conservantes ou aditivos químicos , 
sabores diversos. Embalagem 200mL, tipo Tetra 
Pack.

embalagem
200ml

305348 R$ 2,92

Água mineral sem gás garrafão de 20 litros, Tipo 
PET, resinas virgens – material polietileno, 
policarbonato e polipropileno ou material que atenda 
às exigências da NBR 14.222/2013, sobretudo no que
se refere à transparência do garrafão, fundo 
texturizado em conformidade com as especificações 
da ANVISA, a data de sua fabricação não poderá ser 
superior a 01 (um) ano, estar em conformidade com a
norma NBR 14.638 e Portaria DNPM nº 358/2009 e 
devem vir com lacre de segurança e rótulo padrão, 
individualmente, proteção com camisa plástica em 
polietileno de alta densidade fina natural – Med. 
480X450X0, 003mm. Retornável, a serem fornecidas 
em comodato, ficando disponíveis durante o uso até a
sua reposição.

galão 445485 R$ 17,82

Suco natural 100% integral , sem adição de açúcar, 
aditivos químicos ou conservantes . Vários sabores. 
Apresentação em bags de 5 litros com torneira 
acoplada.

unidade
(un.)

314238 R$ 29,90

Aprovo o Termo de Referência, nos termos do art. 14, inciso II, do Decreto n.º 10.024/19.

Flávia Twardowski

Diretora-Geral do IFRS Campus Osório

Portaria 155/2020 (DOU 27/02/2020)

15 
Avenida Santos Dumont, 2127, bairro Albatroz – Telefone:(51) 3601-3500. 

CEP: 95520-000 Osório/RS 



Logomarca da empresa

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: _______________________________________________________________

Nome Fantasia: ______________________________________________________________

CNPJ: _____________________________________________________________________

Endereço: __________________________________________________________________

Cidade: _________________________________________________ CEP: ______________

Telefone: ______________________E-mail: _______________________________________

Responsável legal: ____________________________________________________________

Dados Bancários: 

Banco: ______________________ Agência: ______________ Conta Corrente:____________

OBJETO-  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  prontos  para  consumo,  destinados  ao

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no âmbito do IFRS.

Item
Descrição do objeto com

especificações*
Qtdade Un

Valor
Unitário

R$

Valor
Total R$

Nos preços indicados estão inclusos, além dos materiais, todos os custos, benefícios,

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 



Logomarca da empresa

Declaramos  cumprir  todas  as  normas  legais  e  regulamentares  relativas  à

documentação, obtendo todas as autorizações que se fizerem necessárias junto aos órgãos

públicos competentes.

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar desta data.

Declaramos o aceite de publicização dos dados pessoais e sensíveis dos colaboradores

no sítio institucional do IFRS com a finalidade de cumprimento da LEI Nº 13.709, DE 14 DE

AGOSTO DE 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e ao Acórdão TCU

Plenário 389/2020.

 

Local, data

Nome do Responsável
Assinatura 

Carimbo do Fornecedor



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

InsƟtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Campus Osório

ANEXO III
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO RIO GRANDE DO SUL (CAMPUS xxxxx)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ….../202…
PE SRP Nº 13/2022 (UG 158327)

O InsƟtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul (Campus Osório),
com com sede na Rua Santos Dumont, 2127 – Albatroz, Osório – RS, neste ato representado
por  sua  Diretora-geral,  Flávia  Twardowski,  nomeado  pela  Portaria  nº  155/2020/IFRS,
publicada no DOU de 27 de fevereiro de 2020, considerando o julgamento da licitação na
modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  13/2022,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  ...../12/2020,  sob  processo  administraƟvo  n.º
23367.000207/2022-44,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e
qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)
quanƟdade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição
de  gêneros  alimenơcios  prontos  para  consumo, desƟnados  ao  atendimento  do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no âmbito do IFRS, especificados
nos itens de n° 01 ao 129 do Termo de Referência, anexo I do edital de  Pregão nº
13/2022,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quanƟdade, fornecedor(es)
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Ite
m
do 
TR
nº

Fornecedo
r:
Endereço:
Representante/
Contatos:

Especificação Unidade QuanƟdade Valor
Unitário

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o IFRS - Campus Osório (UG 158327).
3.2. São órgãos e enƟdades públicas parƟcipantes do registro de preços:

Item n° Órgão ParƟcipante Unidade QuanƟdade
1 IFRS - Campus Osório (UG 158327) un. 5000
2 IFRS - Campus Osório (UG 158327) un. 5000
3 IFRS - Campus Osório (UG 158327) un. 5000
4 IFRS - Campus Osório (UG 158327) un. 5000
5 IFRS - Campus Osório (UG 158327) un. 5000
6 IFRS - Campus Osório (UG 158327) kg. 125
7 IFRS - Campus Osório (UG 158327) un. 5000
8 IFRS - Campus Osório (UG 158327) un. 5000
9 IFRS - Campus Osório (UG 158327) un. 5000

10 IFRS - Campus Osório (UG 158327) un. 5000
11 IFRS - Campus Osório (UG 158327) kg. 400
12 IFRS - Campus Osório (UG 158327) un. 5000
13 IFRS - Campus Osório (UG 158327) un. 5000
14 IFRS - Campus Osório (UG 158327) un. 5000
15 IFRS - Campus Osório (UG 158327) un. 5000

16 IFRS - Campus Osório (UG 158327) embalagem 200ml 10000
17 IFRS - Campus Osório (UG 158327) un. 2000
18 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) un. 3500
19 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) un. 3500
20 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) un. 3500
21 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) un. 3500
22 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) un. 3500
23 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) Kg. 438
24 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) un. 3500
25 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) un. 3500
26 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) un. 3500
27 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) un. 3500
28 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) Kg. 350
29 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) un. 3500
30 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) un. 3500



ANEXO III
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PE SRP Nº 13/2022 (UG 158327)

31 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) un. 3500
32 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) un. 3500
33 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) un. 10240
34 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) embalagem 200ml 30750
35 IFRS - Campus Alvorada (UG 158745) embalagem 200ml 10250

36  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) un. 6000
37  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) un. 7000
38  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) un. 7000
39  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) un. 6000
40  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) un. 6000
41  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) Kg. 300
42  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) un. 1000
43  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) un. 1000
44  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) un. 8000
45  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) un. 8000

46  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) Kg. 1000
47  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) un. 2000
48  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) un. 8000
49  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) un. 1000
50  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) un. 2500
51  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) un. 5000
52  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) litro (l) 100

53  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) embalagem 200ml 10000

54  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) galão 1000

55  IFRS - Campus Canoas (UG 158265) un. 2000

56 IFRS - Campus Caxias do Sul (UG 158328) un. 7500
57 IFRS - Campus Caxias do Sul (UG 158328) un. 7500
58 IFRS - Campus Caxias do Sul (UG 158328) un. 7500
59 IFRS - Campus Caxias do Sul (UG 158328) un. 7500
60 IFRS - Campus Caxias do Sul (UG 158328) un. 1250
61 IFRS - Campus Caxias do Sul (UG 158328) un. 7500
62 IFRS - Campus Caxias do Sul (UG 158328) un. 7500
63 IFRS - Campus Caxias do Sul (UG 158328) Kg. 600

64 IFRS - Campus Caxias do Sul (UG 158328) un. 7500
65 IFRS - Campus Caxias do Sul (UG 158328) un. 7500
66 IFRS - Campus Caxias do Sul (UG 158328) un. 1250
67 IFRS - Campus Caxias do Sul (UG 158328) embalagem 200ml 52500
68 IFRS - Campus Caxias do Sul (UG 158328) embalagem 200ml 17500
69 IFRS - Campus Erechim (UG 158325) un. 8000
70 IFRS - Campus Erechim (UG 158325) un. 8000
71 IFRS - Campus Erechim (UG 158325) Kg. 300
72 IFRS - Campus Erechim (UG 158325) un. 4000
73 IFRS - Campus Erechim (UG 158325) un. 4000
74 IFRS - Campus Erechim (UG 158325) Kg. 400

75 IFRS - Campus Erechim (UG 158325) un. 8000
76 IFRS - Campus Erechim (UG 158325) un. 5000

77 IFRS - Campus Erechim (UG 158325) un. 2000

78 IFRS - Campus Farroupilha (UG 158674) un. 450



ANEXO III
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PE SRP Nº 13/2022 (UG 158327)

79 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) un. 5000
80 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) un. 7000
81 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) un. 7000
82 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) un. 5000
83 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) un. 5000
84 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) Kg. 500
85 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) un. 500
86 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) un. 7000
87 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) un. 7000
88 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) un. 7000
89 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) Kg. 1040

90 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) un. 5000
91 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) un. 5000
92 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) un. 2000

93 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) un. 5000
94 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) embalagem 200ml 5000

95 IFRS - Campus Feliz (UG 158676) un. 2000

96 IFRS - Campus Ibirubá (UG 158675) un. 4680
97 IFRS - Campus Ibirubá (UG 158675) embalagem 200ml 1800

98 IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326) un. 2000

99 IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326) un. 4000

100 IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326) un. 4000

101 IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326) un. 2000

102 IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326) un. 200

103 IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326) un. 1000

104 IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326) un. 2000

105 IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326) un. 4000

106 IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326) Kg. 20

107 IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326) un. 4000

108 IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326) un. 100

109 IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326) litro (l) 1500

110 IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326) embalagem 200ml 4500

111 IFRS - Campus ResƟnga (UG 158326) un. 500
112 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) un. 5000
113 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) un. 5000
114 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) un. 5000
115 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) un. 5000
116 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) un. 2500

117 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) Kg. 500

118 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) un. 350

119 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) un. 5000

120 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) un. 5000

121 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) un. 5000

122 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) Kg. 300
123 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) un. 5000

124 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) un. 5000

125 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) un. 5000

126 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) un. 4000
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127 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) un. 22000

128 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) embalagem 200ml 28000

129 IFRS - Campus Vacaria (UG 158744) embalagem 200ml 6000

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uƟlizada por
qualquer órgão ou enƟdade da administração pública que não tenha parƟcipado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
jusƟficada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou enƟdades de outras esferas federaƟvas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas enƟdades que não
parƟciparam do  registro  de  preços,  que  demonstre  o  ganho  de eficiência,  a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da uƟlização
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes. 
4.3. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  item  não
poderão  exceder,  por  órgão  ou  enƟdade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos
quanƟtaƟvos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro
do quanƟtaƟvo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador  e  órgãos  parƟcipantes,  independente  do  número  de  órgãos  não
parƟcipantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte e cooperaƟvas enquadradas no arƟgo 34 da Lei n° 11.488,  de
2007,  o  órgão  gerenciador  somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e parƟcipantes ou já desƟnadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão
TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não parƟcipante  que aderir  à  ata competem os atos  relaƟvos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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4.6. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não parƟcipante deverá
efeƟvar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade
da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e
jusƟficadamente,  a  prorrogação  do  prazo  para  efeƟvação  da  contratação,
respeitado  o  prazo  de  vigência  da  ata,  desde  que  solicitada  pelo  órgão  não
parƟcipante.
4.7. Tal possibilidade jusƟfica-se, pois, as contratações serão frequentes e
parceladas, e sua adjudicação ocorrerá por Item, podendo dessa forma atender
também a outros órgãos interessados, desde que a adesão seja aceita também
pelo fornecedor, conforme preceitua o art. 22, §2º do Decreto 7.892/2013.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a parƟr da data de
assinatura da ata/do registro no SISRP, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em
intervalos  não  superiores  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  fim  de  verificar  a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praƟcados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado,  cabendo  à  Administração  promover  as  negociações  junto  ao(s)
fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praƟcado no mercado
por  moƟvo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praƟcados pelo mercado.
6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praƟcado  pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original. (Suprimir o item
quando inexisƟrem outros fornecedores classificados registrados na ata.)

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra  antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se
confirmada a veracidade dos moƟvos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação  desta  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para
obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não reƟrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem jusƟficaƟva aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praƟcados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administraƟva cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato  administraƟvo,  alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
parƟcipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jusƟficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As  sanções  do  item  acima  também  se  aplicam  aos  integrantes  do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injusƟficadamente, nos termos do art. 49,
§1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  parƟcipantes,  caso  no  qual  caberá  ao
respecƟvo órgão parƟcipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão parƟcipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art.  20 do Decreto nº 7.892/2013,  dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As  condições gerais  do fornecimento,  tais  como os  prazos  para  entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
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penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de
Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanƟtaƟvos fixados nesta ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos
termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
8.3. A  ata  de realização da  sessão pública do  pregão,  contendo  a  relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos parƟcipantes. 

Osório/RS, …… de xxxx de 2022.

ASSINATURA
Representante Legal do Órgão Gerenciador

ASSINATURA
Representante Legal do(s) Fornecedor(es)


